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Maioria absoluta MUNICIPAL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 198.504 DO 1º REGISTRO
DE  IMÓVEIS  DE  RIBEIRÃO  PRETO/SP,  POR  MEIO  DE
INCORPORAÇÃO  IMOBILIÁRIA,  MEDIANTE  LICITAÇÃO  NA
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, E OFERECER EM GARANTIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO.

ALESSANDRO MARACA
Presidente
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Ribeirão Preto. comunico a Vossa Excelência, que estou apondo Veto Total ao

Projeto de Lei nº 67/2021 que: “DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE

EXCEDENTES DE CÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PELOS

ESTABELECIMENTOS DEDICADOS Á PRODUÇÃO,

COMERCIALIZAÇÃO, FORNECIMENTO DE TAIS GÊNEROS, E DÁ

aOUTRAS PROVIDÊNCIAS”,
encaminhado a este Executivo,

seguem.

| Da é ss
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Iniciaimente, convém informar Banco de Alimentos

vinculado a SEMAS não tem estrutura adequada para atender as especificidades do

Projeto, assim, o que seria um bencíício as famílias emsituação de vulnerabilidade e

insegurança alimentar, pode se tornar um grande risco a saúde dos possíveis

beneficiários. Além disso, a SEMAS dentre seu quadro profissional, apesar de possuir

profissionais da área da nutrição e segurança alimentar que atualmente atendem seus

equipamentos, não dispõe de profissionais para atender o disposto no Projeto.

”outorizados à doar os excedentes de alimentos não comercializados e ainda próprio ba

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

1 - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral,

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

iva privati
% 2 seé ou não umarelação de consumo, vejamos: “... em nenhuma hipótese configura rá

54relação de consumo.”
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ão Preto

LsArt 24, Compete à União, aos Estados e qo Distrito

istar concorreniemente sobre:og
V - produção e consumo;

na

fica-se, ainda, no art. 4º, 81º do Projeto de Lei
“

EVeril Es

invasão a outras matérias de competência exclusiva da União: “O doador e o

intermediário somente responderão nas esferascivil, penal e administrativa...”

ais matérias são reservadas, vejamos:

Árt. 22. Compete privativamente à Unido legislar sobre:
ff - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral,

agrário, marítimo, ceronáutico, espacial e do trabalho;

ottg page OaÉ A st fautição que contemvício de iniciativa é o art.

do Projeto ao pretender criar atribuições para órgão público do Poder Execuíivo:

“Para acompanhar o desenvolvimento das ações a que trata o presenie projeto, o

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Ribeirão Preto

(COMSEAN) fará avaliações periódicas e fornecerá subsídios conforme estabelecido
e zno artigo 2º da Lei Complementar nº 2.869/2018.

omessas considerações severifica que no caso em tela

não se vislumbra a prevalência do interesse local a justificar o exercício da

competência suplementar do Município de Ribeirão Preto, pois a proteção e defesa do
Efe

A,consumidor têm importância relevante e abrangente para toda a Federação. Assim

que, a própria União jáiegislou sobre a matéria ao publicar a Lei nº 14.016, de 23 de

junho de 2020, que dispõe sobre o combate ao desperdício de alimentos e a doa

excedentes de alimentos para o consumo humano. /

a
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Prefeitura unicipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

E
mam es dm msi & % Ega vã

um “ E er a aaAdemais, o art. 5º do Projeto de lei, em que pese a

Conforme o princípio constitucional da independência [
harmonia entre os poderes (art. 2º da CF. cart. 5º da CE), ao Legislativo incumbe a

tarefa de legislar de forma genérica e abstrata e exercer o controle extemo sobre os

atos do Executivo.

osálise ac preceituado nos aríigos supra, fic

evidente a infringência à lei pelo presente Projeto, o que leva a sua inviabilidade

técnica/jurídica no campo da hierarquia das leis, visto seu defeito de origem, posto

que adveio de iniciativa parlamentar com pretensões de disciplinar o serviço
adminisirativo no Execuilvo, ato de prerrogativa exciusiva do Chefe do Poder

Executivo.

Temos nos ensinamentos do lustre Mestre Hely Lopes

Meirelies, em sua Obra Prima Direito Administrativo Brasileiro, 1978, p. 296), que a

implantação e disciplina de programas e serviços atinentes a área da Administração

Pública (Poder Executivo), é serviço Público, quando define dizendo:

“Serviço Público é todo aquele prestado pela
Administração ou por seus delegados, sob norma e

controle estatais, para satisfazer necessidades essenciais

ou secundárias da coletividade, ou simples conveniência

do Estado”. (d.n.)
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

A douirina administrativa e constitucional dalavra de Hely

Lopes Meirelles e José Afonso da Silva aponta a afronta ao princípio da harmonia e

independência entre os poderes quando ocorre a usurpação da competência do

Executivo pelo Legislativo.

Senão vejamos:

“A execução das obras e serviços públicos municipais
está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude, & direção
do Prefeito, sem interferência da Câmara, tanto no que se

refere às atividades internas das repartições da Prefeitura

(serviços burocráticos ou técnicos), quanto às atividades

externas (obras e serviços públicos) que o município
realiza e põe à disposição da coletividade” (cj HELY

LOPES MEIRELLES, Direito Municipal Brasileiro, Ed.

RT, 3º ed., págs. 870/873).

“o q independência de poderes significa que, no
exercício das atribuições que lhe sejam próprias, não

precisam os titulares consultar os outros, nem necessitam

de sua autorização; e que, na organização dos respectivos

serviços, cada um é divre, observadas apenas as

disposições constitucionais e legais” (cf. JOSÉ AFONSO

DA SILVA, Curso de Direito Constitucional Positivo, E.

RT, 6ed. Pág 97).

ordenar a execução ce atividades no âmbito dos:

Administração a função de pianejamento, delibe
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefei

princípio da independência e harmonia entre os poderes, consagrado no $ 1º do artigo

1º da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto, no artigo 5º da Constituição do

Estado de São Paulo < artigo 2º da Constituição

Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar o

Autógrafo Nº 38/2021 ora encaminhado, submeto o Veto Total, por ausência de

interesse público, ora aposto à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os5

zefins e efeitos de dir

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA
es Ee ep em
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AUTÓGRAFO Nº 38/2021
Projeto de Lei nº 67/2021

Autoria do Vereador Jean Corauci

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE EXCEDENTES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DIVERSOS PELOS ESTABELECIMENTOS DEDICADOS Á PRODUÇÃO,

COMERCIALIZAÇÃO, FORNECIMENTO DE TAIS GÊNEROS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. NA FORMA DA LEI, APROVA:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos dedicados à produção. comercialização e ao fornecimento
de gêneros alimentícios, inclusive alimentos in natura, produtos industrializados e refeições
prontas para o consumo, autorizados a doar os excedentes de alimentos não comercializados e
ainda próprios para o consumo humano, desde que atendam aos seguintes critérios:

8 1º O disposto no caput deste artigo abrange empresas, hospitais. supermercados.
cooperativas, restaurantes, lanchonetes e todos os demais estabelecimentos que forneçam
alimentos preparados prontos para o consumo de trabalhadores, de empregados, de
colaboradores. de parceiros, de pacientes e de clientes em geral.

8 2º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser feita em parceria com o Poder
Público, por meio de bancos de alimentos e airavés de entidades beneficentes cadastradas junio
à Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS).

& 3º A doação de que trata o caput deste artigo será realizada de modo gratuito, sem a
incidência de qualquer encargo que a torne onerosa.

Art. 2º A doação dos gêneros alimentícios excedentes não comercializados atenderá aos
seguintes critérios:

É - os alimentos deverão estar dentro do prazo de validade e observadas as condições de
conservação especificadas pelo fabricante, quandofor o caso;

EE - não tenham comprometidas sua integridade, segurança sanitária e suas propriedades
nutricionais mantidas.

Art. 3º Estão autorizados a receber a doação de alimentos as pessoas, famílias ou grupos em
situação de vulnerabilidade.

Art. 4º A doação de alimentos excedentes em nenhuma hipótese configurará relação de
consumo.
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$ 1º O doador e o intermediário somente responderão nas esferas civil, penal e administrativa
por danos causados pelos alimentos doados se agirem com dolo específico de causa dano à
saúde de outrem, cessando sua responsabilidade no momento da primeira entrega feita pelo
doadorao intermediário ou ao beneficiário final e a do intermediário ao beneficiário final.

$2º A primeira entrega se configura no momento da doação do alimento ao intermediário ou
ao beneficiário final pelo doador ou pelo intermediário ao beneficiário final.

Art. 5º Para acompanhar o desenvolvimento das ações a que trata o presente projeto, o
Conselho Municipal! de Segurança Alimentar e Nutricional de Ribeirão Preto (COMSEAN)
fará avaliações periódicas e fornecerá subsídios conforme estabelecido no artigo 2º da Lei
Complementar nº 2.869/2018.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art, 7º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

ed
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Câmara Municipal de Ribeirão PretOtocolo Geral nº 2684/2021Data, 08/06/2021 Horário: 13:54
LEG - PLC 46/2021

PROJETO DE LEI UiStaÇHo
COMPLEMENTAR

EMENTA:

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
CRIAR PROGRAMA DESTINADO A OFERECER AOS
DEVEDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
OPORTUNIDADE DE REGULARIZAR SUAS DÍVIDAS
- CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º. Pela presente, o Município de Ribeirão Preto fica autorizado criar
programa destinado a oferecer aos devedores da Administração Municipal a oportunidade
de regularizar suas dívidas tributárias e não tributárias, inscritas ou não em divida ativa
constituídas de oficio ou declaradas espóntaneamente, remanescentes de parcelamentos
anteriores, discutidas judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de
execução fisca:. bem como as decorrentes de condenação em ação judicial de qualquer
natureza em que figurar como credora a Fazenda Pública Municipal.

81º. A autorização contida na presente lei complementar e respectivos descontos
restringem-se as dívidas vencidas e inadimplidas e/ou à débitos decorrentes de fato gerador
ocorridos a pariir da vigência do Decreto Legislativo Federal nº 06, de 20 de março de 2020,
que reconheceu a ocorrência do estado de calamidade em todo território nacional, até o dia
31/05/2021.

82º. O contribuinte poderá aderir o programa em até 30 dias úteis, a contar da
publicação da presente no Diário Oficial do Município.

Artigo 2º. O Programa poderá contemplar descontos nos juros e muitas
moratórias e na penalidade pecuniária decorrente de infração, além de parcelamento sem
juros.
Parágrafo Único. Os descontos e parcelamento que trata este artigo deverão ser
precedidos de estudo de impacto financeiro e orçamentário, além da observância à Lei de
Responsabilidade Fiscal e demais legislações pertinentes.
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Artigo 3º. A adesão ao programa autorizado por esta Lei Complementar
acarretará a confissão irretratavel do débito a que se relaciona, com o reconhecimento por
parte do devedor da perda do objeto de eventual impugnação administrativa ou ação judicial
proposta contra Administração Municipal envolvendo o respectivo lançamento,
independentemente do estágio processual em que se encontra.

Artigo 4º. Por se tratar de norma em benefício do contribuinte, o Executivo
Municipal, a seu critério e se necessário, por meio de decreto, poderá regulamentar a
presente lei complementar no que couber, além de estabelecer regras complementares a
respeito da adesão ao programa ou da sua rescisão, inclusive dos débitos que
eventualmente são objeto ação judicial proposta ou não pela Fazenda Pública.

Artigo 5º. Esta lei entrará em vigor nadata de sua publicação.

Sala das Sessões, 07 de junho de 2021.

Justificativa

O presente projeto tem por objetivo estimular o Executivo Municipal
criar programa que permita que as empresas e pessoas físicas regularizem seus débitos
com a prefeitura de modo mais ameno, tendo em vista o estrago econômico provocadopela
COVID1S.

Tangenciando-se o mérito das ações dos governos estaduais e
municipais relativamente à pandemia do COVID19, é incontroverso que os lockdowns e
restrição ao funcionamento de atividades empresariais trouxeram inúmeros prejuízos
econômicos às empresas e empresários.

Relativamente aos trabalhadores, a situação não foi diferente, afinal
muitos amargaram o desemprego e tantos outros tiveram redução nos salários, aliado à
diminuição do poder de compra em razão dos elevados índices inflacionários.
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. A campanha de vacinação tem gerado alento às pessoas e alimentado
esperança de que dias melhores virão.

Contudo, ainda que estejamos vivendo perspectiva de dias melhores,
a recuperação econômica dos pequenos empresários e o reequilíbrio financeiro das
pessoas levarão muito tempo, motivo pelo qual entendemos que chegou a hora do Poder
Público fazer sua parte e proporcionar uma forma de auxilio à retomada das atividades e
da vida econômica como um todo.

Estes são os motivos pelos quais os benefícios contemplados
pela presente propositura restringem-se do início da pandemia até o dia 31/05/2021.

Desta forma, considerando a importância e relevância do
projeto, conto com o apoio e aprovação dos nobres colegas.

Sala das sessões, 07 de junho de 2021.

,soELIZEU. CHA
Vereageor. Progressistas
Mm
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ªªª Câmara Municipal de Ribeirão Preto

REQUERIMENTO

9 URGENCIA ESPEClAl ' pnomro DE LEINº M— commmmun Nº lzu 1 qua nmomn u MUNICÍPIO
DE RteímÃn PRETA A clAR PROGRAMA DESTINADD A

omzcm ADS nz EDDRE DA ABMWISTRAÇÃD PHBHCA.
oponrumDADE R GULARIZAR SUAS nívas,comomz zspzmm — comum; ESFíClFIcA,

SENHOR PRESIDENTE

CONSWDERANDO a necessm'ade mºments da aprovação desta ,

propus, ua, fare ao Interesse públlco, mamfesm na conteudo da maténa: !

CONSIDERANDO que, casa não seja aprovada mm a umªurgênca, poderá resultar ptejuizo para o mmesse da miam/idade,

Por ms razões a Comwssão Permanente de Admmsuaçâo
Píênmamªnlo, Hablzação, Obras e Serviços Públicos REQUER na forma regimentaW sela
concealda URGÉNCIA espzcm para () momo DE [E] COMPLEMENTAR Nº
as/zon mado na ementa desxe requenmemu.

Sala das Sessões, 10 de junho de 2021

gw,
Rzmom Todas as Vozes %

Membro
*
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Camara Municipal de Ribeirão Preto
[afete [oo leRSrLider)

SUBST!TUTIVO AO DESPACHO
PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR

ma

Nº 46/2021 EMENTA:

AUTORIZA O MUNICÍPIO WE|RIBEIRÃO PRETO
CRIAR PROGRAMA DESTINADO A OFERECER AOS
DEVEDORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
OPORTUNIDADE DE REGULARIZAR SUASDÍVIDAS
- CONFORME ESPECIFICAia iiiiiProtocolo Geral nº 2733/2021

à 4 Data: 10/06/2024 Horário: 16:42Apresentamosà consideraçãoda Casao seguinte popaOráa
go

1º. Pela presente, o Municipio de Ribeirão Preto fica autorizado cr

programadestinado a oferecer aos devedores da Administração Municipal a oportunidad
egularizar suas dividas tributárias e não tributárias, inscritas ounão emdivida ativa,

constituídas icio ou declaradas espontaneamente, remanescentes de parcelamer
anteriores, discutidas judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou emfa
execução fiscal, bem como as decorrentes de condenação em ação judicial de qualquer
nalureza em que figurar como credora a Fazenda Pública Municipal

91º. A autorização contida na presente lei complementare respectivos descontos
restringem-seàs dívidas vencidaseinadimplidas e/ou à débitos decorrentes de fatogerador

cia do Decreto Legislativo Federal nº 06, de 20 de marçode 2020

sstadode calamidee reconhece
31/05/2021

e em todo território nacional

contribuinte poderá aderir o programa em até 30 dias úteis, a contar da

publicação da presente no Diário Oficial do Municipio

Artigo2º. O Programa poderá contemplar descontos nos juros e multas
moratórias e na penalidade pecuniária decorrente de infração, além de parcelamento s

juros
grafo Único. Os descontos e parcelamento que trata este artigo deverão ser

precedidos de estudo de impacto financeiro e orçamentário, além da observância à Le

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e demais legislações

L
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pertinentes

Artigo 3º, Aadesão ao programa autorizado por esta lei compleme
a confissão irretratável do débito a que se relaciona, com o reconhecimento por parte do
devedor da perda do objeto de eventual impugnação administrativa ou ação judicial
proposta contra Administração Municipal envolvendo o respectivo lançamento.
independentemente do estágio processual em que se encontra

irtigo 4º. Por se iratar de norma em benefício do contribuinte, o Executivo
Municipal, a seu critério e se necessário, por meio de decreto, poderá .regulementar a
presente lei complementar no que couber, alémde estabelecer regras complementares a
respeito da adesão ao programa ou da sua rescisão, inclusive dos débitos que
eventualmente são objeto ação judicial proposta ou não pela Fazenda Pública.

Artigo Esta lei complementar entrará em vigorna data de sua publicação

Sala das Sessões, 07 de junho de 2021

pr
ELIZEU R$CHA

VereadorProgrgssistas

Justificativa

O presente projeto tem por objetivo estimular o Executivo Municipal
criar programa que permita que as empresase pessoas físicas regularizem seus débitos
coma prefeitura de modo mais ameno, tendo emvista o estrago econômico provocadopela
coviD19.

Tangenciando-se o mérito das ações dos governos estaduais e
municipais relativamente à pandemia do COVID1S, é incontroverso que os lockdowns e
restrição ao funcionamento de atividades empresariais trouxeram inúmeros prejuizos
econômicos às empresas e empresários

Relativamente aos trabalhadores, a situação não foi diferente, afinal
muitos amargaram o desempregoe tantosoutros tiveram reduçãonossalários, aliado à
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E) Câmara Municipal de Ribeirão Preto

diminuição do poder de compra em razãodos elevados indices inflacionários.

A campanha de vacinação tem gerado alento àspessoase alimentado
esperançade quedias melhores virão.

Contudo,ainda que estejamos vivendo perspectiva de dias melhores,
a recuperação econômica dos pequenos empresários e o reeguilibrio financeiro das
pessoas levarãomuito tempo, motivo pelo qual entendemos que chegou a hora do Poder
Público fazer sua parte e proporcionar uma forma de auxilio à retomada das atividades e
davida econômica como um todo.

Estes são os motivos pelos quais os benefícios contemplados
pela presente propositura restringem-se do início da pandemia até o dia 31/05/2021

Desta forma, considerando a importância e relevância do
projeto, conto com o apoio e aprovação dos nobres colegas

Sala das sessões, 07 de junho de 2021
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LEG - PL 63/2021

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI

03
o ]EMENTA: Ç DS|

DISPÕE SOBRE-A SUSPENSÃO DO
CUMPRIMENTO  DÉ MEDIDAS
JUDICIAIS, EXTRAJUDICIAIS OU
ADMINISTRATIVAS QUE RESULTEM
EM DESPEJO, DESOCUPAÇÃO OU
REMOÇÕES FORÇADAS.

Senhor Presidente

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º. Durante os efeitos do estado de Calamidade Pública em virtude da situação de
emergência decorrente do Novo Coronavírus (COVID-2019), declarado pelo decreto do
Poder Executivo Municipal, fica suspenso o cumprimento de medidas judiciais, extrajudiciais
ou administrativas que resultem em despejo, desocupações ou remoções forçadas em imóveis
privados ou públicos, urbanos ou rurais.

Parágrafo único - Para fins do disposto neste artigo, aplica-se a suspensão nos
seguintes casos, dentre outros:

I - Execuções de decisões liminares e de sentenças, em ações de natureza possessória,
petitória e de despejo;
II - Desocupações e remoções forçadas promovidas pelo Poder Público;
HI - Medidas extrajudiciais;
IV - Autotutela;
V - Denúncia vazia em locação.
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Art. 2º. A suspensão a que se refere esta Lei se aplica a imóveis que sirvam de
moradia ou que representem área produtiva pelo trabalho individual ou familiar, e tem como
objetivo evitar medidas que resultem em pessoas ou famílias desabrigadas, bem como a

proteção do direito à moradia adequada e segura durante os Estados de Calamidade Pública,
buscando:

I - Garantia de habitação, sem ameaça de remoção, viabilizando o cumprimento de
normas e orientações sanitárias a respeito de pandemias virais;
H - Manutenção do acesso a serviços básicos de comunicação, energia elétrica, água
potável, saneamento e coleta de lixo;
HI - Proteção contra intempéries climáticas ou ameaças à saúde e à vida;
IV - Acesso aos meios de subsistência, inclusive acesso à terra, infraestrutura, fontes
de renda e trabalho;
V - Privacidade, segurança e proteção contra à violência.

Art. 3º. Considera-se nula a medida judicial, extrajudicial ou administrativa que
resulte em despejos, desocupações ou remoções forçadas de imóveis privados ou públicos,
urbanos ou rurais, realizada durante o período de Estado de Calamidade Pública em virtude
da situação de emergência decorrente do Novo Coronavírus (COVID-2019), declarado pelo
decreto do Poder Executivo Municipal

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões| de Março de 2021
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JUSTIFICATIVA

Desde o início da Pandemia do Novo Coronavirus no Brasil estamos oficialmente no

Estado de Calamidade Pública. Em nível nacional o Estado de Calamidade Pública foi

decretado, mediante ação do Congresso Nacional, pelo Decreto Legislativo Nº 6 de 18 de

março de 2020 e em nível municipal pelo Decreto Nº 76 de 23 de março de 2020. O Estado

de Calamidade Pública é decretado por governantes em situações reconhecidamente

anormais, decorrentes de desastres (naturais ou provocados) e que causam danos graves à

comunidade, inclusive ameaçando a vida dessa população. É preciso que exista pelo menos

dois entre três tipos de danos para se caracterizar a calamidade: danos humanos, materiais ou

ambientais. No Brasil, essa é uma prerrogativa reservada para o poder executivo nas esferas

estadual e municipal. Ou seja, governadores e prefeitos podem decretar Estado de Calamidade

Pública enquanto a esfera federal pode decretar apenas os Estados de Exceção que podem ser

dois tipos: o estado de defesa e o estado de sítio. Na Lei Orgânica Municipal de Ribeirão

Preto, no inciso XXVIII do artigo 4º, compete ao Município de Ribeirão Preto “planejar e

promover a defesa permanente do seu território e de seus habitantes contra as calamidades

públicas”. Portanto, é de competência do Município de Ribeirão Preto dos poderes Executivo

e Legislativo planejar e promover a defesa permanente de seus habitantes contra calamidades

públicas.

Esta Proposta de Lei visa planejar e promover a defesa dos seus habitantes,

notadamente os habitantes de baixa renda, em situações de Calamidade Pública na questão do

Direito à Moradia e Direito à Segurança Sanitária. A cidade de Ribeirão Preto possui 87

Assentamentos Precários segundo dados do PLHIS 2021, compondo um total de 9.734

domicílios nessa situação com, aproximadamente, 40 mil pessoas vivendo nessas condições

de falta de moradia. A grande maioria dos Assentamentos Precários se encontra em áreas

públicas e uma pequena parcela em áreas particulares. Na situação de Estado de Calamidade

Pública que Ribeirão Preto atravessa, causado pela pandemia do Novo Coronavírus, a questão

da moradia se tornou ainda mais grave, porque as recomendações de todos os órgãos de saúde

e prevenção de disseminação de doenças é de que os cidadãos permaneçam em suas casas, na

forma de quarentenas. Recomendar às famílias de baixa renda para permanecerem emsuas
casas em um cenário de precariedade de moradias, com problemas sanitários e de coleta de

esgoto, e em momentos de reintegrações de posse e desepjo é uma recomendação sem efeito
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na realidade. Somada à questão apresentada de famílias morando em condições precárias,

presenciamos o Poder Executivo Municipal providenciando Reintegrações de Posse durante a

Pandemia do Novo Coronavírus, como foi feito na Comunidade da Mangueira'.

Em 08/03/2021 (TJSP, Agravo de Instrumento 2065508-58.2020.8.26.0000, Relator:

MARREY UINT, D.J. 22.04.2020) foi publicado a seguinte decisão relativa à moradores de

comunidade da zona norte no município de Ribeirão Preto:

Fls. 41/63 - Considerando que a Organização Mundial de
Saúde declarou, no dia Il de março de 2020, a pandemia de

COVID-19, doença causada pelo novo coronavirus, e que a
contenção da circulação do virus precisa ser buscada por todos os

paises, bem como considerando que a efetivação da reintegração de

posse nesse momento coloca em risco a saúde de diversos

profissionais envolvidos no cumprimento da ordem, e inclusive dos

próprios ocupantes, defiro em parte o pedido e suspendo a ordemde
reintegração de posse que tornará a produzir efeitos
oportunamente. E que o direito à vida e à saúde se sobrepõem ao
direito de propriedade, o qual poderá ser plenamente exercido ao

fim da pandemia, bem como não tem urgência de ser exercido agora,
posto que a área invadida tem destinação para sistema de recreio.
Corroborando o entendimento: Agravo de Instrumento - Insurgência
contra decisão que, em ação de reintegração de posse movida pelo
Município de Santana de Parnaíba, indeferiu medida liminar que
objetiva a desocupação de imóvel e demolição da construção
irregular - Inadmissibilidade - A Organização Mundial de Saúde
declarou, no dia 1 de março de 2020, a pandemia de COVID-I9 - À

efetivação da reintegração de posse nesse momento coloca emrisco
a saúde de diversos profissionais envolvidos no cumprimento da
ordem, e inclusive dos próprios ocupantes, indo na contramão dos

objetivos traçados pelo próprio Agravante para proteger a sua
população - Decisão mantida.Recurso não provido. ”

No dia 10 de junho de 2.020 o Presidente da República sancionou a Lei nº

14.010/2020, que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações

jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-19).

Pois bem,o presidente vetou o texto que proibia liminar de despejo neste período, contudo

seu veto foi derrubado no Congresso Nacional. E assim ficou o texto “Art. 9º. Não se

concederá liminar para desocupação de imóvel urbano nas ações de despejo, a que se refere

1 Ver reportagem no site LabCidades sobre a atuação do poder público na época da pandemia:
http://www labeidade fau usp.br/como-tem-sido-a-atuacao-do-poder-publico-para-a-garantia-do-direito

or )
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No dia 10 de junho de 2.020 o Presidente da República sancionou a Lei nº

14.010/2020, que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações

jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-19).

Pois bem, o presidente vetou o texto que proibia liminar de despejo neste período, contudo

seu veto foi derrubado no Congresso Nacional. E assim ficou o texto “Art. 9º. Não se

concederá liminar para desocupação de imóvel urbano nas ações de despejo, a que se refere

o art. 59, 8 1º, incisos 1, II, V, VII, VIe IX, da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, até

30 de outubro de 2020.”

Ocorre que não houve prorrogação da citada lei, cuja validade se deu em 30/10/2020.

Por isso, é oportuno a propositura de lei local. Importante destacar que no estado do Rio de

Janeiro também foi sancionada a lei em favor destas pessoas com problemas financeiros, e

na ocasião, a Associação dos Magistrados ingressou no STF alegando que o Estado violou o

princípio da separação dos poderes e invadiu a competência legislativa da União. Contudo

em dezembro de 2020, o Ministro do STF Ricardo Lewandowski validou liminarmentealei,
entendendo que o Estado do Rio de Janeiro tem autonomia para adotar medidas para evitar a

propagação ao novo coronavírus, de modo que a Alerj atuou no exercício da competência

concorrente para legislar sobre saúde pública. O mérito da ação ainda não foi julgado.

Neste sentido, o objetivo dessa proposição legal é promover a defesa à vida de

famílias de baixa renda que ficaram com suas situações agravadas em Estados de Calamidade

Públicas decorrentes da pandemia do Novo Coronaviírus. Desprover uma família de baixa

renda de sua moradia, em uma situação de pandemia e risco de vida, com agravamento da

crise econômica é uma ação desumanizadora que poderá trazer risco de morte aos cidadãos e

famílias mais necessitadas e impedir que milhares de pessoas sejam desalojadas de suas

respectivas residências, fiquem à mercê da própria sorte em meio a uma pandemia e não

possam, por consequência, cumprir uma das principais medidas para evitar a propagação do

vírus — ficar em casa. Importante ressaltar que esta proposição foi desenvolvida de maneira

coletiva a partir da iniciativa do mandato do Coletivo Popular Judeti Zilli com contribuição

dos gabinetes da vereadora Duda Hidalgo, do Vereador França e do mandato Ramon Todasas
Vozes.
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Sala das Sessões de Março de 2021
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órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de ações de

prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas
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e dá outras providências.

http://www. planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2007-2010/2010/Le/L12340.htm

BRASIL. Lei Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus responsável pelo surto de 2019.
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RIBEIRÃO PRETO. Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto

RIBEIRÃO PRETO. ANEXO I Parte integrante da Lei Complementar no 3.052/2020 que

institui a POLÍTICA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO e o PLANO LOCAL DE

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (Ribeirão Preto 2020-2029). Publicado no Diário
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RIBEIRÃO PRETO. Decreto Nº 76 de 23 de março de 2020, publicado no Diário Oficial

Municipal no dia 23 de março de 2020.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. Provimento CSM Nº 2.545/2020 disponível

em:

https://www.tisp jus.br/Download/Portal/Coronavirus/Comunicados/ProvimentoCSM2554-20

20-1.pdf
LabCidade. Como tem sido a atuação do poder público para a garantia do direito à moradia

durante a pandemia em Ribeirão Preto?

http:/Awww.labcidade.fau.usp.br/como-tem-sido-a-atuacao-do-poder-publico-para-a-garantia-
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aduumsrranvas molhadas por reimcgração de posse. durame o Esudo de Calamidade
Púbhca decor-remo do Novo Corouuvuus.

A Urgeucra Especial do Subsuruuvo rm ao projem de Ler woman se Jusuííca
por cama da gr.-mame da puuoemia do Novo Coronavirus que estamos atravessandº. É

sabido que as ruedmus eaeazes e cxenuficameme comprovadas para e contenção da
dissemmaçãn dn vírus cªlão relacionadas à práuca do Isolamenlo socuu e hábitos de
hrgreue, Courudo. rumos em Ribeirão Prem uma Situação habitacmnªl onde existem 37
asseorumeuros precários (favelas) com pºpulação de mais de 4a rrul pessºas zundo
dadºs da mas 2021 e Vinos ªssemameulos pmcárim cslãn em processo de
Rerunegruoao de Passe, o que podem levar famihas de um renda ao despejo e a
sumaçães de ugrsvumeuur de vulnembílldades socxals Famihas despejadas de seus Apres
esrurso mars propícias s contrair 0 novo Coronavíms por não prancsrem o Isolumeuro
Sociªl e não conseguirem desenvolver seus hábuos de hig|=ne pessoal de modo
adequado Em um cenàno de empobmcimenw da população. no qual o gcvemo federal,
asmdua] e municipal não desenvolveram mecanismos de assrsreucra sncial e assistência
ccunõrmca sansfalbnos, euuuuusr com ações de Rouuegrspões de Posse que desalojnm
famílias pobres (: aumentar a gravidade da situação da pandemia que amvessamos e
pwm! & ou,-umidade publroo que nos euoouuamos Segundo o Regimeruo Inverno da
Câmara Municipal d: Vereadores de Rrberrao From a urgência especial e requerida
quando a proposrçso legal vma sobre questões de extrema gruvmude, como e o PL Nº
53 de 2021 em relsçso & esnumruude pública. Art, 147 - A mgêncm especial xameme
padfra' ser requerida quandu 11 , frªtura! de pnmdénm para monde, a cularmdadf
públmuc

Ouuo aspecto Impuname que 5 PL Nº 63 de 2021 dispõe trata sobre u segurança
mn'dxca a respeuo das deersoes do Judmánc sobre processos de Reiuregmçsp de Passe
no mumupro No dra 10 de junho de 2 me o Presxdeme da Repúbhca sancionou a Ler
nª mmo/2020, que dsspõe sobre o Regime Jur-rumo Emergencxal e Transuôrin das
relações jurídxcas de Bueno anadu (rua-r) na período da pandtmxa do corunªvlms
(Comum o preuueure vamu o texlc que prorbm lll-ninar d: d=sp=Ju nest: período.
courudo seu veto for derrubado uo Cougressu Nueroual E assrm «cou o rexro "An 9«

Não rr concederá “minar pam desocupação de xmóvel urbanºm açôex de despejo, u
que se refere o m 59. 9" l”. incisº; 1. 11, V, VII, mie IX. du Lamim, de la de
ouzum de 1991. me 3/1 de aumbm de 2020" Ocorre que não hnuve prºrrogação da
citada lo.. cujamam se deu em annº/2020 mesmo que ª puucxeruiu provocaúa pelo
Nom Comnavlrus lenha se agruveoo Por rsso e oporruuo .; prºpositura de Lei 10an
para anemar us decisões juríúlcªS em relaçao so município. meoname desrueur que na

fls. 29/98



&“ Câmara Municipalde Ribeirão Preto
E lado de São Paulo

estado do Rm de Janeiro tªmbém foi sanmnsds & m em favor desms pessoas com
problemas fmmeuos, & na mais. & Assoaação dos Magistrados ingressou no STF
alegando que 0 Estado vnolou :) pnncípiu da sepazação dns poderes & invadyu a
compeléncna legislauva da União Contudo em dezembro ds 2020, o Mxmslro do STF
Rlcardu Lewandºwski Valeuu hmmmems a lei. entendendo que () Esladu do km de
Janeiro tem aumnomia pam adora: mamas para evitar a propagação ao novu
coronaslrus. de modo que a Alerj atuou na exerciam da competência concorrem: para
legislar sobre saúde pública

meonanlc ressaltar que :sta propºsição foi desenvolvida de maneira coleuva n

parllr da mmanva do mandam do Cºletivo Popular Judeu zm, com conmbutçãu dos
gabmetes ds vereadora Duda dealga, do Vereador Franca e do Manda-s Ramen Tudíxs

as Vºzes Cordialmente som.—names nos nnbrcs membros desta cªsa atenção a este
pedido de Urgência Especn .

das Sessões de de 2021

' ! irCOLETIVOPOPULARJUDETI ZILLI

DUDA HLDALGO » Vereadora PT

#!
RAMON TODAS AS VOZES

«

VE RANÇA
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Câmara Municipal de Rib “iiiEstado de São Paulo Data: 16/04/2021 Horário: 14:52
LEG -

SUBSTITUTIVO
PROJETO DELEI C/2024 DESPACHO

Nº

EMENTA:

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO
CUMPRIMENTO DE MEDIDAS JUDICIAIS,
EXTRAJUDICIAIS OU ADMINISTRATIVAS
MOTIVADAS POR REINTEGRAÇÃO DE
POSSE, DURANTE AO ESTADO DE
CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DO
NOVO CORONAVIRUS (COVID19)

Art. 1º, Durante os efeitos do estado de Calamidade Pública em virtude da situação de

emergência decorrente do Novo Coronavirus (COVID-2019), declarado pelo decreto do
Poder Executivo Municipal, fica suspenso o cumprimento de mandados judiciais,
extrajudiciais ou administrativas motivadas por reintegração de posse, entre outros, visando
evitar o agravamento da situação de exposição ao virus

Parágrafo primeiro - Para fins do dispostoneste artigo, ap]
seguintes casos, dentre outros

1- Execuções de decisões liminarese de sentenças, em açõesde natureza possessória
de assentamento precário;
11 - Desocupações, retomadas administrativas, impedimento de invasão e remoções

forçadas promovidas pelo Poder Público:
HI - Medidas extrajudiciais:
IV Autolutela:

se a suspensão nos

Parágrafo segundo — a suspensão estabelecida no parágrafo primeiro aplica-se a

todas às áreas públicas, independentemente se a área ocupada foi objeto de reintegração de

posse em momento anterior

Art. 2º. A suspensão a que se refere esta Lei se aplica a imóveis que sirvam de

moradia ou que representemárea produtiva pelo trabalho individual ou familiar, e tem como
objetivo evitar medidas que resultem em pessoas ou famílias desabrigadas, bem como a
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E Câmara Municipal de Ribeirão Preto
é [ESSEda direito à moradia adequada e segura durante os Estadosde Calamidade Pública,

buscando
1 - Garantia de habitação, sem ameaça de remoção, viabilizando o

cumprimento de normas e orientações sanitárias ares)
11 - Manutenção do acesso a serviços básicos de comunica:

água potável, saneamento e coleta de lixo;
HI- Proteção contra intempéries climáticas ou ameaças
IV- Acesso aos meios de subsistência, inclusive acessoà terra, infraestrutura,

fontes de rendae trabalho;
V- Privacidade, segurança e prote:

to de pandemias virais;
. energia elétrica,

à saúde e à vida;

o contra à violência,

Art, 3º, Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

SaladasSessões de de 2021

J

LETIVO POPULAR JUDETIZILLI ZA

UUkPiAIobusEs *
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RAMONTODAS AS VOZES

VEREADOR FRANÇA
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Desde o início da Pandemia do Novo Coronavirus noBrasil estamos oficialmente no

Estado de Calamidade Pública. Em nível nacional o Estado de Calamidade Pública foi

decretado, mediante ação do Congresso Nacional, pelo Decreto Legislativo Nº 6 de 18 de

março de 2020,e emnível municipal pelo Decreto Nº 76 de 23 de marçode 2020. O Estado
de Calamidade Públicaé decretadoporgovernantes em situações reconhecidamente anormais,

decorrentes de desastres (naturais ouprovocados) e que causam danos graves à comunidade,

inclusive ameaçandoavida dessa população. É preciso queexista pelo menosdoisentre ti

tipos de danos para se caracterizar a calamidade: danos humanos,materiais ou ambientais

No Brasil, essa é uma prerrogativa reservada para o poder executivo nas esferas

estadual e municipal. Ou seja, governadores e prefeitos podem decretar Estadode Calamidade

Pública enquanto a esfera federal pode decretar apenas os Estados de Exceção que podem ser

dois tipos: o estado de defesa eoestado de sítio. Na Lei Orgânica Municipal de Ribeirão

Preto,no inciso XXVIIIdo artigo 4º, compete ao Município de Ribeirão Preto “planejar e

promover a defesa permanente do seu território e de seus habitantes contra as calamidades

públicas”. Portanto, é de compe! cia do Município de Ribeirão Preto dos poderes Executivo

e Legislativo planejar e promover a defesa permanente de seus habitantes contra calamidades

públicas

Esta Proposta de Lei visa planejar e promover a defesa dos seus habitantes,

notadamente os habitantes de baixa renda, em situações de Calamidade Pública na questão do

Direito Moradia e Direito à Segurança Sanitária. A cidade de Ribeirão Preto possui 87

Assentamentos Precários segundo dados do PLHIS 2 20, compondo um total de 9.734

domicílios nessa situação com, aproximadamente, 40 mil pessoas vivendo nessas condições

de falta de moradia. A grande maioria dos Assentamentos Precários se encontra emáreas
públicas e uma pequenaparcela em áreas particulares.

Nasituação de Estado de Calamidade Pública que Ribeirão Preto atravessa, causado

pela pandemia do Novo Coronavirus, a questão da moradia se tomou ainda mais grave,

porque as recomendações de todos os órgãos de saúde e prevenção de disseminação de

doenças é de que os cidadãos permaneçam em suas casas, na forma de quarentenas.

Recomendar às famílias de baixa renda para permanecerem em suas casas em um cenário de

precariedade de moradias, com problemas sanitáriose de coleta de esgoto, e falta de moradias
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é uma recomendação sem efeito na realidade. Somada à questão apresentada de famílias

morando em condições precárias, presenciamos o Poder Executivo Municipal providenciando

Reintegrações de Posse durante a Pandemia do Novo Coronavírus, como foi feito na

Comunidade da Mangueira”. Durante os anos de 2.019 e 2.020 a Comissão de Direitos

Humanos da OAB/SP foi acionadapara acompanhar diversas açõesda prefeitura visandoa
desocupação de comunidades.

Uma das grandes dificuldades encontradas estava em negociar a permanência das

jo entendia que se tratava de áreas não ocupadas. mas em processo

de ocupação ou em processo de construção das moradias. pelo fato de os barracos estarem

inacabados e na visão deles inabitáveis. Entretanto, algumas construções consideradas

famílias pois a fiscaliza

inabitáveis e, logo teriamque ser demolidas, eram habitadas por famílias

Para exemplificar esse lamentável critério utilizado pela fiscalização, alguns barracos

não estavam totalmente cobertos por lajes (possuíam teto em apenas umaparte e não na

totalidade do espaço) em outros, as paredes não estavam completamente levantadas, porém,

era suficiente para as famílias viverem no local.

A fiscalização entendia que estava em processo de construção e derrubavam coma
impedimento de nova invasão” realizando assim a “retomadajustificativa de

administrativa

Esse posicionamento da fiscalização fica bem claro nestas duas reportagens
https: (eloboplav.globo.com/v/ 8587288,

https: (vw: facebaok com/wateh/?v=957146154745660

O projeto visa garantir que a administração públicani ze ação cial ou

administrativa anterior, que permitia a reintegração de posse no mesmo local para legitimar

as desocupações.

* Ver reportagem nosite LabCidades sobre a atuação do poder público na época da pandemia
tuto yr labeivade fauuso bricomo-tem-sido-a-aiuaçan-o-pader-publico-para-a-garantia-do-direito
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Para exemplificar, é entendimento da fiscalização pública que emlocais onde ocorreu

uma reintegração de posse, legitimada principalmente por decisão judicial, a administração

pública poderia realizar a retomada independente de nova ação ou decisão judicial

Tal entendimento fica nítido nesta reportagem:

71461547

Em 08/03/2021 (TISP, Agravo de Instrumento 2065508-58.2020.8.26.0000, Relator:

MARREY UINT, D.J. 22.04.2020) foi publicado a seguinte decisão relativa à moradores de

comunidade da zona norte no município de Ribeirão Preto

Fls. 41/63 - Considerando que a Organização Mundial
de Saúde declarou, no dia 11 de março de 2020, a pandemia
de COVID-19, doença causada pelo novo coronavírus, e que a

contenção da circulação do virus precisa ser buscada por
todos os países, bemcomo considerando que a efetivaçãoda
reintegração de posse nesse momento coloca em risco a saúde
de diversos profissionais envolvidos no cumprimento da
ordem,e inclusive dospróprios ocupantes, defiro emparte o
pedido e suspendo a ordem de reintegraçãode posse, que
tomará a produzir efeitos oportunamente. É que o direito à
vida e à saúde se sobrepõem ao direito de propriedade, o qual
poderá ser plenamente exercido ao fim da pandemia, bem

como não tem urgência de ser exercido agora, posto que a
área invadida tem destinação para sistema de recreio.
Corroborando o entendimento: Agravo de Instrumento -

Insurgência contra decisão que, em ação de reintegração de

posse movida pelo Município de Santana de Parnaiba,

indeferiu medida liminar que objetiva a desocupação de
imóvel e demolição da construção irregular -

Imadmissibilidade - A Organização Mundial de Saúde
declarou, no dia Il de março de 202
COVID-I9 - À efetivação da reintegração de possenesse
momento coloca em risco a saúdede diversos profissionais

a pandemia de

envolvidos no cumprimento da ordem, e inclusive dos próprios
ocupantes, indo na contramão dos objetivos traçados pelo
próprio Agravante para proteger a sua população - Decisão
mantida. Recurso não provido. ”

No dia 10 de junho de 2.020 o Presidente da República sancionou a Lei nº
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14.010/2020, que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações
jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavirus (Covid-19).

Pois bem, o presidente vetouo texto que proibia liminar de despejo neste período, contudo
seu veto foi derrubado no Congresso Nacional. E assim ficou O texto “Art, 9º, Não se

concederá liminar para desocupação de imóvel urbano nas ações de despejo, a que se refere

oart. 59, $ 1º, incisos 1, II, V, VII, VII e IX, da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, até
30 de outubro de 2020.”

o da citada lei, cuja validade se deu em 30/10/2020.Ocorre que não houve prorroga

Por o, é oportuno a propositura de lei local. Importante destacar que no estado do Rio de

Janeiro também foi sancionadaa lei em favor destas pessoas com problemas financeiros, e
na ocasião, a Associação dos Magistrados ingressou no STFalegando que o Estado violouo
princípio da separação dos poderes e invadiu a competência legislativa da União.

Contudo em dezembro de 2020, o Ministro do STF Ricardo Lewandowski validou

liminarmente a lei, entendendo que o Estado doRio de Janeiro tem autonomia para adotar

medidas para evitar a propagação ao novo coronavirus, de modo que a Alerj atuou no

exercício da competência concorrente para legislar sobre saúde pública, O mérito da ação

ainda não foi julgado. Neste sentido,o objetivo dessa proposição legal é promovera defesa à

vida de famílias de baixa renda que ficaram com suas situações agravadas em Estados de

Calamidade Públicas, por meio da proibição de despejos de suas moradias enquanto

perduraremos Estados de Calamidade Pública. Desprover uma família de baixa rendade sua

moradia, em uma situação de pandemiaerisco de vida, com agravamento da crise

econômica é umaação desumanizadora que poderá trazer risco de morte aos cidadãose
famílias mais necessitadas e impedir que milhares de pessoas sejam desalojadas de suas

respectivas residências, fiquem à mercê da própria sorte em meio a uma pandemia c não

possam, por consequência, cumprir uma das principais medidas para evitar a propagação do

vírus — ficar emcasa.

Saladas Sessões de de 2021
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Fontes:

e BRASIL, Constituição Federal de 1988.

https: www? senado Jeg.br/hdsf bitstream handle id/5 1823 L/CESS Livro EC91 201

Gundt

e BRASIL. Lei Nº 12.340de 2010. Dispõe sobre as transferências de recursos da União

aos órgãoseentidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios para a execução de

ações de prevenção em áreasde risco de desastres e de resposta e de recuperação em

áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo Nacional para Calamidades Públicas,

Proteção e Defesa Civil; e dá outras providências.

bp: temeplanaltogov br'ccivil 03/ ato2007-2010/20 10/Lei/L12340.htm

* BRASIL. Lei Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Dispõe sobre as medidaspara
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019.
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lanalto.gov brieeivil 03/ ato2019-2022, Lei/L.13979 him

* BRASIL, Decreto Legislativo Nº 6 de 18 de março de 2020. Reconhece, para os fins

do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,a ocorrência do estado

de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República

encaminhada por meio da Mensagemnº 93, de 18 de março de 2020,

http://www planalto gov br'ceivil 03/Portaria/DLG6-2020.htm

e RIBEIRÃO PRETO. Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto

htp:/icamararibeiraopreto sp gov br'lei organica par

* RIBEIRÃO PRETO. ANEXO| Parte integrante da Lei Complementar no 3.052/2020

que institui a POLÍTICA MUNICIPALDE HABITAÇÃOe o PLANO LOCAL DE

HABITAÇÃODE INTERESSE SOCIAL (Ribeirão Preto 2020-2029). Publicado no

Diário Oficial Municipal no dia11 de janeiro de 2021

* RIBEIRÃO PRETO. Decreto Nº 76 de 23 de março de 2020, publicado no Diário

Oficial Municipal no dia 23 de março de 2020.

é LabCidade. Como tem sido a atuação do poder público para a garantia do direito à

moradia durante a pandemia em Ribeirão Preto?

http://www Iabeidade fau usp br/como-tem-sido-a-atuacao-do-poder-publico-para-a-s

arantia-do-direito-a-moradia-durante-a-pandema-em-ribeirao-preto:

e hitps:/iwww brasildefato. com. bri2020/07/09irelator-de-moradia-da-onu-pede-que-bra

e hitps:/iwwwterradedireitos org brinoticias/noticias/sem-medidas-institucionais-para-e
vitar-despejos-estado-brasileiro-expoe-familias-de-todo-s

* hitpilocalcadao blogspot. com/2020/06/em-oficio-direcionado-todos-os-casos.html?m
=1

e ACidadeON. Moradores de favela temem deixar área durante pandemia. Justiça

autorizou realização de levantamento topográfico na favela da Locomotiva, na zona

norte de Ribeirão Preto, para reintegração de posse.
hittps://www acidadeon com'ribeiraopreto cotidiano coronavirus/NOT,0,0,150497 Lim

oradores+ det tavelatem tribeirao+temem tdeixar=area-+durante-+pandemia,aspx

ips://globoplay globo.com/v/8587288 e

https://www facebook .com/wateh/?v=957146154745660
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PuIM Câmara Municipal de Ribeirão Preto

CâmaraMunicipal de 3 MMProtocolo Geral nº 1845/2021

Estado de Sag Pa LEG - PL 104/2021
Data: 04/05/2021 Horário: 15:41

PROJETO DE LEI

EMENTA:
DISPÕE SOBRE O acres

D
DE 5% (CINCO POR CENTO)

AO PERCENTUAL MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM DESCONTO AUTOMÁTICO
EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS E FACULTA A CONCESSÃO DE CARÊNCIA,
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. 1º Até 31 de dezembro de 2021, o percentual máximo de consignação para os
servidores públicos municipais nas hipóteses autorizadas pela Lei Federal 14.131,
de 30 de março de 2021, bem como em outras leis que vierem a sucedê-la no
tratamento da matéria, será de 40% (quarenta por cento), dos quais, 5% (cinco por
cento) serão destinados exclusivamente para:

| - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou

Il - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito.

Art. 2º Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consignações contratadas
nos termos e no prazo previstos no art. 1º desta Lei ultrapassarem, isoladamente
ou combinadas com outras consignações anteriores, o limite de 35% (trinta e cinco
por cento) nas Legislações, será observado o seguinte:

| - ficarão mantidos os percentuais de desconto previstos no art. 1º desta Lei para
as operações já contratadas;

| - ficará vedada a contratação de novas obrigações.

Art. 3º A contratação de nova operação de crédito com desconto automático em
folha de pagamento deve ser precedida do esclarecimento ao tomador de crédito:

| - do custo efetivo total e do prãzo para quitação integral das obrigações
assumidas;

Il - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos.

Art. 4º Fica facultada a concessão de carência, por até 120 (cento e vinte)vdias,
para novas operações de crédito consignado, bem como para as que tenhankgis

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF. Nº DATA f f FUNCIONÁRIO:
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firmadas antes da entrada em vigor desta Lei, mantida, em qualquer dos casos, a
incidência, durante o período de carência, de juros e demais encargos contratados.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.for

JUSTIFICATIVA

Com a sanção da lei federal que aumenta em 5% o

percentual máximo para contratação de operações de crédito com desconto
automático em folha de pagamento até 31 de dezembro, referida norma federal

- Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021 — autorizou com que os demais entes
da federação possam fazer o mesmo em prol dos seus servidores.

Além de possibilitar que os servidores tenham essa
possibilidade de escolha, ressaltamos que o aumento do crédito beneficiará
inúmeros setores da economia local pela consequência de injeção de recursos.
De igual modo, haverá repercussão na manutenção dos empregos locais.

Dessa forma, assim como ocorrera na legislação federal, a

aprovação da matéria é importante como medida de urgência para minimizar os
impactos econômicos consequentes das restrições impostas pela pandemia da

Covid-19.

EXPEDIENTE:

xATO Nº OF. Nº DATA f / FUNCIONÁRIO: 2
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Protocolo Geral nº 346/2021

Data: 05/02/2021 Horário: 15:40
LEG -

| | DESPACHO |

| PROJETO DE LEL |

| COMPLEMENTAR.

EMENTA:

LUL O INCISO iv E R MER,
.

é
: AIS DO 8 7 DO ARTIGO 5º QUE

| (ALTERA O ARTIGO 248 DA LE
COMPLEMENTAR Nº 3.013 DE 2

EMBRO DE 2019.(DE

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa 0 seguinte:

Art, 1º Inclui o inciso IV c renumera os demais do 8 7º do artigo

o artigo 248 da Lei Complementar nº 3,013 de 23 de dezembro de 2019,

Art. 2º - O inciso IV do 8 7º do artigo &ºda Lei Complementar nº 3.013 de 25

de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

IV — Fica isento das multas estipuladas nos incisos É, If e Ill, o responsável

pelo imóvel a ser regularizado que apresente os seguintes requisitos:

aj que no ato do protocolo apresente documento probatório que comprove
ser maior de 60 (sessenta) anos;
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bj que seja o único imóvel e que comprove para fim de moradia e de sua

família;

e) que a renda juntamente com os demais ocupantes do imóvel não seja

superior a 2 (dois) salário mínimo nacional vigente.

Art, 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões 04 de fevereiro de 2021.
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JUSTIFICATI

2es a falta de regularidade do imóvel não éSabemos que muitas

uma opção do proprietário, visto que são diversas as questões que levaram a consirução

irregular, sendo a questão financeira a principal delas.

Outro frtor que deve ser levado em consideração é que no momento

em que o proprietário tenta regularizar a construção, muitas vezes não está em condição de

pagar a multa estipulada e esse processo acaba barrado novamente por questões financeiras.

A oportunidade de regularizar o imóvel através da Lei Complementar

HAS é umalento para os donos de imóveis irregulares, mas esbarra, e muito,

na questão da mulaa ser paga.

A Prefeitura Municipal hoje conta com a isenção do IPTU, como pode
serace cibeiragpreto.sp.gov.br'portalfazenda/iplu-isencoes).ser observado no link (atir

observando alguns critérios.

Pensando nesta esteira. o Projeto de Lei Complementar apresentado

vem ao encontro e utiliza do mesmo paradigma da isenção do IPTU,

Quanto a sua Constitucionalidade. o embasamento é o mesmo usado

para a isenção do IPTU, conforme disciplina o artigo 183. 1, “7” do Código Tributênio

Municipal, Lei nº 2415/70.
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No Projeto em tela não há ingerência e muito menos corte de receita,

posto que a legislação especifica o citado Código Tributário concede isenção, desde que

respeite os critérios apresentados no Projeto de Lei Complementar em tela.

Quanto ao valor de dois salários mínimos como um dos requisitos

para a isenção no premente Projeto está abaixo do valor hoje considerado pela isenção do

IPEU, posto que no Projeto hoje seria de R$ 2.200,00, sendo que do IPTU é de R$ 2.431,29,

Por fim. acrescenta-se ainda a imporiância social desse projeto,

elacionada ao direito à moradia digna. uma vezviabiliza a regularização de imóveis que, como

mencionado anteriormente, estão sob posse de pessoas de baixa renda e sem condições

financeiras para arcar com o processo de regularização.

Ante o exposto, requer a aprovação dos Nobres Pares.

Sala das Sessões 04 de fevereiro de 2001.

ZERBINATO
VEREADOR — PSB.
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10/10/2013 PLENÁRIO

RerercussÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
743.480 MINAS GERAIS

RELATOR MIN. GIMAR MENDES

Recre(s) «MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

Procia/sites) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

MINAS GERAIS
RecDoO.(A/5) :SALVADOR GOMES DUTRA
ADVÁA/S) :ArnciDE Moreira FÉLIX E OUTRO(A/S)
IntDOda/s) :CÂMARA MUNICIPAL DE NAQUE

ADva/s) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de
iniciativa em matéria tributária. Inexistência, 3. Lei municipal que revoga
tributo. Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral.
inexiste, no atual texto constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do
Chefe do Executivo em matéria tributária. 5. Repercussão geral
reconhecida. 6. Recurso provido. Reafismação de jurisprudência.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a

questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por
maioria, reafirmoua jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o
Ministro Marco Aurélio. Não se manifestou o Ministro joaquim Barbosa.

Ministro GILMAR MENDES
Relator

Inte a de Chaves Públicas Brasieira + ICP-Brasil, O
icacao/ sob v número 4884207,

forme MP 1 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que |

ado no endereço eletrônico hipstijus bo'poral/autont
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f9/10/2013 PLENÁRIO

RerencUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

FAZ 480 Minas GERAIS

MANIFESTAÇÃO

Relator Ministro Gilmar Mendes: Trata-se de recurso extraordinário
contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais que
julgou ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do

Municipio de Naque para declarar a inconstitucionalidade da Lei

Municipal nº 312, de 27 de dezembro de 2010, que revogou a legis
instituídora da contribuição para o custeio do serviço de iluminação
pública na municipalidade.

No recurso extraordinário, interposto pelo Ministério Público do
Estado de Minas Gerais, com fundamento no art. 102, IL a, da
Constituição Federal, alega-se a violação da Constituição Federal de 1988,

uma vez que a reserva de inciativa aplicável em matéria orçamentária não
alcança as leis que instituam ou revoguem tributos, na linha da
jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal,

Nas contrarrazões, aduz a parte recorrida que as leis impugnadas
implicariam redução das receitas, razão pela qual estariam sujeitas à

reserva de inciativa,
O recurso não foi admitido na origem, ao fundamento de que faltaria

a indicação precisa dos dispositivos constitucionais que se reputam
violados.

Foi interposto agravo, a que dei provimento para determinar o

processamento do recurso extraordinário.
O Ministério Público opinou pelo provimento do recurso

extraordinário, afirmando que não incide a reserva de iniciativa no caso
em exame.

É o relatório.
Observados os demais requisitos de admissibilidade do presente

recurso, sulmeto a matéria à análise de repercussão geral.
À questão constitucional discutida nos autos é a reserva de iniciativa

Documento assinado digiizimente conturme MP a" 2,200-2/2001 de 24/08/2007, que insiHui a infraestrutura de Chaves Públicas Erasilsira - I0P-Brasil, O
dogumento pode ser acessado no endereço eletrônico hiip:/Asua str jus briportahanienticacao! sol: 0 número 4884208.
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em matéria tributária, notadamente naquelas que veiculam alterações

capazes de gerar diminuição na arrecadação tributária.
A discussão é de inegável relevância do ponto de vista jurídico,

político e econômico e, certamente, não se circunscreve aos interesses
jurídicos do Município recorrido.

O tema já foi enfrentado em diversos julgados do Supremo Tribunal
Federal e a jurisprudência da Corte é unissona em negar a exigência de
reserva de inciativa em matéria tributária, ainda que se cuide de lei que
vise à minoração ou revogação de tributo.

Às leis em matéria tributária enquadram-se na regra de iniciativa
geral, que autoriza a qualquer parlamentar - deputado federal ou
senador — apresentar projeto de lei cujo conteúdo consista em instituir,
modificar ou revogar tributo.

A Carta em vigor não trouxe disposição semelhante à do art. 60,
inciso 1 da Constituição de 1967, que reservava à competência exclusiva
do Presidente da República a iniciativa das leis que disponham sobre
matéria financeira.

Não há, no texto constitucional em vigor, qualquer mandamento que
determine a iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo quanto aos
tributos. Não se aplica à matéria nenhuma das alíneas do inciso Il do 8 1º

do art. 61, tampouco a previsão do art. 165.

Como já decidiu diversas vezes este Tribunal, a regra do art. 61, 81º,

E b, concerne tão somente aos Territórios. À norma não reserva à

iniciativa privativa do Presidente da República toda e qualquer lei que
cuide detributos, senão apenas a matéria tributária dos Territórios.

Também não incide, na espécie, o art. 165 da Constituição Federal,
uma vez que a resirição nele prevista limita-se às leis orçamentárias
plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual
e não alcança os diplomas que aumentem ou reduzam exaçõesfiscais,

Ainda que acarretem diminuição das receitas arrecadadas, as leis

que concedem benefícios fiscais tais como isenções, remissões, redução
de base de cálculo ou alíquota não podemser enquadradas entre as Íeis

orçamentárias a que se referem o art. 165 da Constituição Federal.

Enente conformes MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - IDP -Brasil. O

uumento pode endereço eletrônico rito:str jus br'portalauienticacao) sob q número 4884208,
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Com essa mesma orientação, no sentido da inexistência de reserva
de iniciativa em matéria de leis tributárias, cito os seguintes precedentes:

“LEI INICIATIVA MATÉRIA TRIBUTÁRIA

PRECEDENTES. O Legislativo tem a iniciativa de lei versando
matéria tributária. Precedentes do Fleno em tomo da
inexistência de reserva de iniciativa do Executivo Ações Diretas
de Inconstitucionalidade nº 2464, relatora ministra
Gracie, Diário da Justiça de 25 de maio de 2007, e nº 2.659/8€,
relator ministro Nelson jobim, Diário da Justiça de 6 de
fevereiro 2004, AGRAVO ARTIGO 557, 82º DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL MULTA. Se o agravo é manifestamente

Sl do

artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o
infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no

êmus decorrente da litigância de má-fé.
(RE 680608 AgR, Relator Marco Aurélio, Dje 19920153,

Primeira Turma).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMBARGOS DE

DECLARAÇ ÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO

PROCESSO LEGISLATIVO MATÉRIA TRIBUTÁRIA
INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA PREVALÊNCIA
Da REGRA GERAL DA INICIATIVA CONCORRENTE
QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE

FORMAÇÃO-DAS LEIS LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL
DA INICIATIVA PARLAMENTAR RENÚNCIA DE RECEITA
NÃO CONFIGURADA AUSÊNCIA DE VIOLLAÇÃO A

RESERVA DE LEI ORÇAMENTÁRIA ALEGADA OFENSA
ART. 167, INCISO L DA CONSTITUIÇÃO INOCORR
DECISÃO QUE SE AJUSTA À  JURISPRUDI
PREVALECENTE NO SUPREMO TRIBUNAL F

CONSEQUENTE INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A

IMPUGNA SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÃO
SUPORTE A DECISÃO RECORRIDA RECURSO
IMPROVIDO”. (RE-ED 732.685, Relator Ministro Celso de
Mello, Segunda Turma, DJe 27,5.2013)

35

Documento assinado digitaimente conforme hiP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - IQP-Brasi, O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico https ati jus br'portiaiautenticaçao/ sob o numero 454208.
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Em sede de controle abstrato, vale mencionar, entre outros, os

seguintes julgados:

“Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. Lei

6.486, de 14 de dezembro de 2000, do Estado do Espírito Santo.
- Rejeição das preliminares de falta de interesse de agir e de
vedação da concessão de liminar com base na decisão tomada
na ação declaratória de constitucionalidade nº 4. - No mérito,
não tem relevância jurídica capaz de conduzir à suspensão da
eficácia da Lei impugnada o fundamento da presente argiição
relativo à pretendida invasão, pela Assembléia Legislativa
Estadual, da iniciativa privativa do Chefe do Executivo prevista
no artigo 61, 8 1º, E, "b”, da Constituição Federal, porquanto
esta Corte (assim na ADIMC 2304, onde se citam como
precedentes as ADÍN's - decisões liminares ou de mérito - 34,

352, 372, 724 e 2.072) tem salientado a inexistência, no processo
legislativo, em geral, de reserva de iniciativa em favor do
Executivo em matéria tributária, sendo que o disposto no art.
61, 8 1º 1 "b”, da Constituição Federal diz respeito
exclusivamente aos Territórios Federais. Em consegiiência, o

mesmo ocorre com a alegação, que resulta dessa pretendida
iniciativa privativa, de que, por isso, seria também ofendido o

princípio da independência e harmonia dos Poderes (artigo 2º
da Carta Magna Federal), Pedido de liminar indeferido.

(ADI 2392-MC/ES, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal
Pleno, DJ 1.8.2003)

L Ação direta de inconstitucionalidade: L. est. 2.207/00, do
Estado do Mato Grosso do Sul! (redação do art 1º da L. est.
2417/02), que isenta os aposentados e pensionistas do antigo
sistema estadual de previdência da contribuição destinada ao
custeio de plano de saúde dos servidores Estado:
inconstitucionalidade declarada. JL Ação direta de
inconstitucionalidade: conhecimento. 1. À vista do modelo
dúplice de controle de constitucionalidade por nós adotado, &

curmento assinado digilaimente conforme ME nº 2.200-2/200) de 24/08/2007, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasisica - ICP-Brasil. €

documento pode ser acessado nc endereço eletrônico htipyAvena.stijus.br/portalautenticacao/ sob 0 número 4864208.
É

fls. 49/98



Drtlhica dêal tetos
Inteiro Teor do Acórdão - Página 8 de td

ARE 743480 RG / MG

admissibilidade da ação direta não está comilicionada à

inviabilidade do controle difuso. 2, A norma impugnada é
dotada de generalidade, abstração e impessoalidade, bem como
é independente do restante da lei. HI, Processo legislativo:
matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do
Executivo, sendo impertinente a invocação do art. 6, 812, 1Lb,
da Constituição, que diz respeito exclusivamente aos Territórios
Federais. IV. Seguridade social: norma que concede benefício:
necessidade de previsão legal de fonte de custeio, inexistente no
caso (CE, art. 195, 8 5º): precedentes”.

(ADI 3205/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal
Pleno, DF 17.11.2006)

Penso que a mesma orientação deve ser aplicada ao caso em exame,
dessa vez na sistemática da repercussão geral, para afastar a exigência de
reserva de iniciativa do Executivo na matéria em questão.

Ante o exposto, manifesto-me pela existência de repercussão geral
da questão constitucional suscitada e pela reafirmação da jurisprudência
desta Corte, a fim de assentar a inexistência de reserva de iniciativa para
leis de natureza tributária, inclusive as que concedem remúncia fiscal.

Voto pelo provimento do recurso extraordinário para reconhecer a
constitucionalidade da lei municipal impugnada.

O

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,200-2/2007 de 24/08/2001, que insttul a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICE-Brasi. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico ntip:fmwasttjus.br/portaliautenficacao/ sob o número 4884208.
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REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
FAS ABO MINAS GERAIS

PRONUNCIAMENTO

AGRAVO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO - PROVIMENTO.

LEI — INICIATIVA — TEMA TRIBUTÁRIO —

GLOSA DO ATO DA CÂMARA DE
VEREADORES NA ORIGEM - RECURSO
EXTRAORDINÁRIO —- REPERCUSSÃO
GERAL CONFIGURADA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO -
JULGAMENTO — PLENÁRIO VIRTUAL -
ENVOLVIMENTO DE
CONSTITUCIONALIDADE -
INADEQUAÇÃO.

1. O Gabinete prestou as seguintes informações:

Eis a síntese do que discutido no Recurso Extraordinário
com Agravo nº 743.480/MC, da relatoria do ministro Gilmar
Mendes, inserido no sistema eletrônico da repercussão geral às
19 horas e 05 minutos do dia 20 de setembro de 2013.

O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, no
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

1.0000.11.004326-2/000, declarou inconstitucional a Lei nº
312/2010, do Município de Naque, que revogou a legisiação
instituidora da Contribuição para o Custeio da Iluminação
Pública. Conforme observou, o diploma normativo impugnado,
cujo processo legislativo teria sido começado por iniciativa da
Câmara de Vereadores, invadiu âmbito de atuação exclusiva do
Poder Executivo, porquanto implicou renúncia de receita e

e institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasi, O

'aulenticacao/ sob o número 4BS3444,
de 24/08/2001

nesstfjus briportai
sinado digital forme MP nº 2.200-2

mude ser acessado no endereço eletrônico intipo; if
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gerou graves reflexos no orçamento público, em afronta aos
artigos 66, inciso Hl, alíneas “h” e “7, 153, 155, cabeça, 157,
inciso VILe 173, cabeça, da Carta estadual.

Não foram interpostos embargos de declaração.

No extraordinário, protocolado com alegada base na
alínea “a” do permissivo constitucional, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais argui ofensa à Carta da República e
sustenta que a reserva de iniciativa ao Chefe do Poder
Executivo referente a matéria orçamentária não alcança leis que
instituem ou revogam tributos, consoante a jurisprudência do

Supremo.

Sob o ângulo da repercussão geral, afirma ultrapassar O

tema o interesse subjetivo das partes, por versar sobre a
diferenciação entre as matérias tributária e orçamentária, com
reflexos na produção legislativa de todos os poderes.

O recorrido, em contrarrazões, anota o acerto do ato
questionado e defende a inconstitucionalidade da norma
municipal,

O extraordinário não foi admitido na origem.

O relator proveu o agravo interposto e determinou o

seguimento do extraordinário.

A Procuradoria Geral da República, em parecer, opina
pelo provimento do recurso. Segundo assevera, a Lei nº
312/2010, do Município de Naque, dispõe sobre matéria
tributária, inexistindo reserva de iniciativa.

Destaco constar da presente repercussão geral questão
relativa à reafirmação da jurisprudência do Supremo.

Ps

Cocumento assinado digitalmente confere BP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infraestrugura de Chaves Públicas Brasdeira - ICP-Brasf. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico hip:strius br'portaVautenticacao/ sob O nimero 4532444,
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Eis o pronunciamento do ministro Gilmar Mendes:

MANIFESTAÇÃO

Relator Miristro Gilmar Mendes: Trata-se de recurso
extraordinário contra decisão do Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais que juigou ação direta de
inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do Município
de Naque para declarar a inconstitucionalidade da Lei

Municipal nº 312, de 27 de dezembro de 2010, que
revogou a legislação instituidora da contribuição para O

custeio do serviço de iluminação pública na
municipalidade.

No recurso extraordinário, interposto pelo Ministério
Público do Estado de Minas Cerais, com fundamento no
art, 102, IL a, da Constituição Federal, alega-se a violação
da Constituição Federal de 1988, uma vez que a reserva de
inciativa aplicável em matéria orçamentária não alcança as
leis que instituam ou revoguem tributos, na linha da
jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal.

Nas contrarrazões, aduz a parte recorrida que as leis

impugnadas implicariam redu io das receitas, razão pela
qual estariamsujeitas à reserva de inciativa,

O recurso não foi admitido na origem, ao
fundamento de que faltaria a indicação precisa dos
dispositivos constitucionais que se reputam violados.

Foi interposto agravo, a que dei provimento para
determinar o processamento do recurso extraordinário.

O Ministério Público cpinou pelo provimento do
recurso extraordinário, afirmando que não incide a reserva
de iniciativa no caso em exame.

É o relatório.
Observados os demais requisitos de admissibilidade

do presente recurso, submeto a matéria à análise de
repercussão geral.

Cncume
dagumento pode se:

to assinado cigitalmente conforme MP q 2.200-2/200º de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, O
sado no endereço eletrônico hitp:umy tí jus.briportal/autenticação/ sob q número 4833444,
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A questão constitucional discutida nos autos é a

reserva de iniciativa em matéria iributária, notadamente
naquelas que veiculam alterações capazes de gerar
diminuição na arrecadação tributária.

A discussão é de inegável relevância do ponto de
vista jurídico, político e econômico e, certamente, não se
circunscreve aos interesses jurídicos do Município
recorrido.

O tema já foi enfrentado em diversos julgados do

Supremo Tribunal Federal e a jurisprudência da Corte é

unissona em negar a exigência de reserva de inciativa em
matéria tributária, ainda que se cuide de lei que vise à

minoração ou revogação de tributo.
As leis em matéria tributária enquadram-se na regra

de iniciativa geral, que autoriza a qualquer parlamentar,
Deputado Federal ou Senador, apresentar projeto de lei

cujo conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar
tributo.

A Carta em vigor não trouxe disposição semelhante à

do art. 60, inciso L da Constituição de 1967, que reservava
à competência exclusiva do Presidente da República a

iniciativa das leis que disponham sobre matéria financeira.
Não há, no texto constitucional emvigor, qualquer

mandamento que determine a iniciativa exclusiva do
Chefe do Executivo quanto aos tributos. Não se aplica à

matéria nenhuma das alíneas do inciso Il do 8 1º do art. 61,

tampouco a previsão doart. 165.

Como já decidiu diversas vezes este Tribunal, a regra
do art. 61, 81º. E, b, conceme tão somente aos Territórios.
A norma não reserva à iniciativa privativa do Presidente
da República toda e qualquer jei que cuide de tributos,
senão apenas a matéria tributária dos Territórios.

Também não incide, na espécie o art. 165 da
Constituição Federal, uma vez que a restrição nele

prevista limita-se às leis orçamentárias plano plurianual,
lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual e

Documento assinado digitalmente conforme 14

dovumento nove ser acessado no endereço sie
2002/2007 de 24/08/2001, que institiá o Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira » IOP-Brasi O

nico nhipulaene sti jus briporialautenticacao/ soD o número 4B3444A.
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não alcança os diplomas que aumentem ou reduzam
exações fiscais.

Ainda que acarretem diminuição das receitas
arrecadadas, as leis que concedem benefícios fiscais tais
como isenções, remissões, redução de base de cálculo ou
alíquota não podem ser enquadradas entre as leis

orçamentárias a que se referem o art. 165 da Constituição
Federal.

Com essa mesma orientação, no sentido da
inexistência de reserva de iniciativa em matéria de leis
tributárias, cito os seguintes precedentes:

LEI INICIATIVA MATÉRIA TRIBUTÁRIA
PRECEDENTES. O Legislativo tem a iniciativa de lei

versando matéria tributária. Precedentes do Pleno
em torno da inexistência de reserva de iniciativa do
Executivo Ações Diretas de Inconstitucionalidade
nº 2.464, relatora ministra Ellen Gracie, Diário da
Justiça de 25 de maio de 2007, e nº 2.659/S€, relator
ministro Nelson fobim, Diário da Justiça de 6 de
fevereiro 2004. AGRAVO—ARTIGO 557, 8 P, DO
CÓDICO DE PROCESSO CIVIL MULTA. Se o

agravo é manifestamente infundado, impõe-se a

aplicação da multa prevista no 8 2º do artigo 557 do
Código de Processo Civil, arcando a parte com o
ônus decorrente da litigância de má-fé.

(RE 680608 AgR, Relator Marco Aurélio, Dje
19.92.2013, Primeira Turma).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EMBARCOS
DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO
DE AGRAVO PROCESSO LEGISLATIVO MATÉRIA
TRIBUTÁRIA INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE

INICIATIVA PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL
DA INICIATIVA CONCORRENTE QUANTO À

INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE FORMAÇÃO

ente conforme MP nº 2.200-2/2007 de 24/08/2009, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
to pose sar acessado no endereço eletrônico hitp:dunasttjus br'poriafautenticaçao/ sob o número 4033444,
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DAS LEIS LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

INICIATIVA PARLAMENTAR RENÚNCIA DE

RECEITA NÃO CONFIGURADA AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO À RESERVA DE LEI ORÇAMENTÁRIA
ALEGADA OFENSA AO ART. 167, INCISO | DA
CONSTITUIÇÃO INOCORRÊNCIA DECISÃO QUE
SE AJUSTA À JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONSEQUENTE INVIABILIDADE DO RECURSO
QUE A IMPUGNA  SUBSISTÊNCIA DOS

FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À

DECISÃO RECORRIDA RECURSO IMPROVIDO.
(RE-ED 732685, Relator Ministro Celso de

Mello, Segunda Turma, Die 27.5.2015)

Em sede de controle abstrato, vale mencionar, entre
outros, os seguintes julgados:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida
liminar, Lei 6.486, de 14 de dezembro de 2000, do
Estado do Espírito Santo. - Reicição das preliminares
de falta de imiteresse de agir e de vedação da
concessão de liminar com base na decisão tomada na
ação declaratória de constitucionalidade nº 4. - No
mérito, não tem relevância jurídica capaz de
conduzir à suspensão da eficácia da Lei impugnada o
fundamento da presente argúição relativo à

pretendida invasão, pela Assembléia Legi

Estadual, da iniciativa privativa do Chefe do
Executivo prevista no artigo 61, 5 1º, EL “bº, da
Constituição Federal, porquanto esta Corte (assim na
ADIMC 2.304, onde se citam como precedentes as
ADIN's - decisões liminares ou de mérito - 84, 352,
372, 724 e 2072) tem salientado a inexistência, no
processo legislativo, em geral, de reserva de
iniciativa em favor do Executivo em matéria

Eiocumento assinado cigiisimente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2061, que institui a Infrasstrutura de Chaves Públicas Ersaleira -ICR-Srasã. O
documento pode ser agessado no endereço eletrônico Rtip:/umey sit jus br'poriayautenticavao! sob o número 4033444,
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tributária, sendo que o disposto no art. 61, 8 1º, 1L

“bi da Constituição Federal diz respeito
exclusivamente aos Territórios Federais Em
consequência, o mesmo ocorre com a alegação, que
resulta dessa pretendida iniciativa privativa, de que,
por isso, seria também ofendido o princípio da
independência e harmonia dos Poderes (artigo 2º da
Carta Magna Federal). Pedido de liminar indeferido.

(ADI 2392-MC/ES, Rel. Min. Moreira Alves,
Tribunal Pleno, D/1.8.2003)

1 Ação direta de inconstitucionalidade: L. est.
2207/00, do Estado do Mato Grosso do Sul (redação
do art. 1º da L. est. 2417/02), que isenta os
aposentados e pensionistas do antigo tema
estadual de previdência da contribuição destinada ao
custeio de plano de saúde dos servidores Estado:
inconstitucionalidade declarada. Il Ação direta de
inconstitucionalidade: conhecimento. 1. À vista do
modelo dúplice de controle de constitucionalidade
por nós adotado, a admissibilidade da ação direta
não está condicionada à inviabilidade do controle
difuso. 2 A norma impugnada é dotada de
generalidade, abstração e impessoalidade, bem como
é independente do restante da lei HI. Processo
legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva
de iniciativa do Executivo, sendo impertinente a

invocação do art. 61, 8 1º, E, b, da Constituição, que
diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais.
IV. Seguridade social: norma que concede benefício:
necessidade de previsão legal de fonte de custeio,
inexistente no caso (CF, art. 195, 8 5º): precedentes.

(ADI 3205/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
Tribunal Pleno, D[ 17.11.2006)

Penso que a mesma orientação deve ser aplicada ao

Documento assinado digfisimente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICE-Brasi. O
documento pode ser acessada no endereço eletrônico Ptip:/semy sitjus br/portaVautenticacas) sob o número 4833444,
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caso em exame, dessa vez na sistemática da repercussão
geral, para afastar a exigência de reserva de iniciativa do
Executivo na matéria em questão.

Ante o exposto, manifesto-me pela existência de
repercussão geral da questão constitucional suscitada e

pela reafirmação da jurisprudência desta Corte, afim de
assentar a inexistência de reserva de iniciativa para leis de
natureza tributária, inclusive as que concedem renúncia
fiscal.

Voto pelo provimento do recurso extraordinário para
reconhecer a constitucionalidade da lei municipal
impugnada.

2. A toda evidência, cumpre a manifestação do Suprema sobre o

tema. Cabe definir se a própria Câmara tem a iniciativa quanto a projeto
de lei tributária, mas o incidente, considerado o denominado Plenário
Virtual, deve ficar restrito à repercussão, Surge discrepante da ordem

jurídica o julgamento, nesse âmbito, sem a reunião física dos integrantes
do Tribunal, do extraordinário, mormente quando a espécie reclama o
erivo no tocante à constitucionalidade ou não de certo ato normativo.

3. Pronuncio-me estritamente sobre a configuração da repercussão
geral,

4 A Assessoria para acompanhar a tramitação do incidente,
inclusive quanto aos processos existentes no Gabinete.

5. Publiquem,

Brasília — residência —, 2 de outubro de 2013, às 11h.

Ministro MARCO AURÉLIO

Diecumento assinado digitalmente contorme h4P nº 2. 200-2/2001 de 24/08/2007, que insfâuiaInfraestrutura de Chaves Poniicas Brasileira ICP-Brasil, O
documento pode ser acessado no enderaço eletrônico htipcwwam stfjus briporialauteniicacas/ sob q número 4633444.
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Registro: 2019.000070725%

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Direta de
inconstitucionalidade nº 2iZS8O 2019.8.76.0000, da Comarca de São Paulo, em

que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARUJÁ, é réu PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribuma! de Justiça de São
Paulo, proferir a seguinte decisão: JULGARAM A AÇÃO IMPROCEDENTE
YUM, de conformidade como voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores
PEREIRA CALÇAS (Presidente), GERALDO WOH S, ELCHO TRUHLLO,
CRISTINA ZUCCHI, JAMES SIANO, ADEMIR BENEDITO, SÍLVIA ROCHA,
ARTUR MARQL PINHEIRO FRANCO, XAVIER DE AQUINO, ANTÔNIO
CARLOS MALHEIROS, MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES,
EVARISTO DOS SANT MÁRCIO BARTOLI JOÃO CARLOS SALETTL
' CISCO CASCONI, RENATO SARTORELLI CARLOS BUENO, FERRAZ

DE ARRUDA, RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, BERETTA DA
SILVEIRA E ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ.

São Paulo, 25 de setembro de 2019

ALEX ZILENOVSKI
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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VOTO ZA,GEz RELATOR
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE nº 2128891-44.2019.8,26.0000
COMARCA: já

REQUERENTE: Prefeito do Município de Arujá
REQUERIDO: Presidente da Câmara Municipal de Arujá

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE » Lei
Compl ementar 4402018, que dispõe sobre a alter
inciso FIT, do art, 254, da Lei Complementar nº 00
Código Tributário
para fins de isenção de Imposto Predial Territorial
de pitenta para cemmetros quadradosde áre:

ia DE VÍCIO DE INICIATIVA L
clustva competência do Chefe do Poder E vo não

caracisrizada, inteligência da Constituição do Estado de
São Paúlo e da jurisprudência do E. STF s deste €. Orgão

Especial Ausência de violação do Pacio Federatívo e do
princípio constitucional da separação de poderes. A lei

memere impugnada não cria ou altera a estrutura ou a

ribuição de órgãos da Administração Pública local nem
irata do regimejurídico de servidores públicos, motiva pelo
qual não se vislumbra qualquer vício de
inconstitucionalidade formal na legislação unpugnada.
Pacífico o entendimento do C. STF no sentido de que a
norma de isenção de Imposto Territorial Urbano OP

ie natureza inbutéria, e não orçamentária, sendo
iniciativa de competência concorrente entre os Poderes
Legislativo o Exceutivo,
QUESTÃO QUE JÁ FOI OBTO DE
REPERCUSSÃO GE
Rei Min, GILMAR
na Constituição Federal d

leis de natur tributária, é

renúncia fiscal”
ARTIGO dl3, DO ATO DAS
CONSTITUCIONAIS TRANS TÓRI AS

se aplica aos municipios. A

mencionado ADCT (ins

os artigos Íf
Orçamentos Fiscal e da Seguridado Social da União”.
mencionado artigo 113, então, há de ser interpretado d

essa
di

piicando-so no âmbito restrito
ato anterior Precedentes.

S/16) que
dos

f

NTIDOS
nO

TADO DE
SÃO PAULO. Inocorrência. Cuida-se de lei que amplia a
hipótese legal de isenção de “IP Não disciplina de
modo direto, portanto, a adminis e seu
funcionamento, quadro de servidores, etc, Posto que

Direta de Inconatitusionalidade n” 2128891 44. 2019,8.26.0000 - São Paulo
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atinente q matéria tributária, afetará a adminisiração
pública apenas de modo reflexo. Destarte inadequado,
portanto, seu exame com fundamento no dispositivo
mencionado.

Ainda se admitida a tese ofertada, porém, não se nota
qualquer lesão aos princípios trazidos pelo artigo, posto
que a lex provê tratamento dispara pessoss com
características singulares aparenta buscar, materisimente,
o pleno atendimento dos princípios da isonomia e
capacidade contributiva.
Sun inserção no ordenamento jurídico municipal, por tal
razão, 1 dos princípios
elencados no artigo [il da Constituição Bandeirante.
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo

Iustríssimo Prefeito do Município de Arujá em que pretende a declaração de

inconstitucionalidade da Lei Complementar 44/2019, que dispõe sobre a

alteração do inciso HJ, do art. 254, da Lei Complementar nº 007/2007 Código
Tributário, cujo teor ora se transcreve:

Artigo 1º O inciso Hi do artigo 254 da Lei Complementar
007, de 28 de setembro de 2007, passa a ter a seguinte
redação:

Hi — de propricdade de idosos aposentados ou
pensionistas que recebam até 02 (dois) salários mínimos
mensais, possuidores de um único imóvel, com áreas de

edificação iguais ou inferiores q 100 m fcem metros
quadrados) e 300 m” ftrezentos metros quadrados) de

terreno, respectivamente, cuja renda familiar não
ultrapasse a 03 ftrês) salários mínimos e que seja
utilizado exclusivamente para moradia própria;

Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário”,

Afirma o requerente que vetou o projeto de lei complementar, de

iniciativa da Câmara Municipal de Arujá, que ampliou a metragem para fins de

isenção de Imposto Predial Territorial Urbano, de oitenta para cem metros

Direta de Inconstitucionalidade nº 2128891-44.201 5G000 - São Paulo
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quadrados de área construída.

O veto, contudo, foi rejeitado pela Câmara Municipal de Arujá, em

26 de abril de 2019, tendo sido promulgada a Lei Complementar nº 44, de 26

de abril de 2019,

Sustenta o requerente que a iniciativa para propositura da lei em

questão é exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Acena, ainda, que a referida jei complementar viola a Lei de

Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que a concessão de isenção em caráter
não geral representa renúncia de receita. Diante disso, para que se conceda ou

amplie incentivo tributário, é necessária apresentação de estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, o que não foi efetuado,

Aponta para violação do artigo 111 da Constituição do Estado de

São Paulo,

Diante disso, requer a concessão de liminar para suspensão da

eficácia, até final e definitivo julgamento desta ação, requerendo, no mérito,

que seja declarada a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 44/2019,
do Município de Aruja.

A liminar foi indeferida (fis. 34/36).

& Câmara Municipal do Município de Arujá prestou suas

informações a fis. 45/55, Argumenta que a /ex sob análise é tributária, e não

orçamentária, não sendo exigida, por tal razão, o demonstrativo do impacio
deia decorrente,

Traz à baila jurisprudência do E. STE que, em recurso em regime
de repercussão geral, abordou a competência legislativa para casos como o

presente,

Argumenta que a declaração de inconstitucionalidade é, também,

Direta de Inconstrucionalidade nº 2128891 -44 2019,8.25.0009 - São Paulo
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declaração de nulidade, que requer a demonstração de prejuízo.

A D. Procuradoria do Estado quedou-se inerte (fls. 11d).

A MD, Procuradoria de Justiça ofereceu seu parecer a fis.

114/126). Opina pela inexistência de vício de iniciativa, todavia, defende a

inconstitucionalidade da lei impugnada em decorrência da ausência de

estimativa do impacto financeiro e orçamentário (apoiando-se, porém, no

artigo 113, do ADCT)"

É o relato do necessário,

Essencialmente, foram trazidas como causas de pedir a

inconstitucionalidade formal, decorrente do vício de iniciativa (que seria

privativa do chefe do Executivo) e com base no conflito da lex com a Lei de

Responsabilidade Fiscal, e material, por lesão ao artigo 111, da Constituição do

estadode São Paulo.

Diante disso, e como bem abordado pela D. Procuradoria de

Justica, é preciso um prévio esclarecimento. Parte-se do conceito do próprio
controle de constitucionalidade, que decorre da incompatibilidade de normas

com a constituição. Nesse sentido:

“O fundamento dessa inconstitucionalidade está no fato de
que do princípio da supremacia da constituição resulta o da
compatibilidade vertical das normas da ordenação jurídica de
um país, no sentido de que as normas de grau inferior
somente valerão se forem compalíveis com as normas de grau

Ysysuperior, que é a constituição”

Não destoa desse raciocínio a jurisprudência deste €. Órgão

Especial, em recente julgado:

1
Aproposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de

receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentária e financeiro.

* DA SILVA, losé Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 238 Edição. São

Paulo: Malheiros, 2004. P. 47, Grifos da reprodução.

Direta de Inconstitucionalidade nº 212889144. 2014.8,26.0000 - São Paulo
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE, inocorrência. Alegada afronta da norma
vergastada a Lei Federal que não foi apreciada na
oportunidade do julgamento, Parâmetro de controle
abstrato de constitucionalidade de leis « atos normativos
locais (estaduais ou mumicipais), que é a Constituição
Estadual, Pretendida rediscussão de temas já apreciados no
venerando acórdão embargado. Caráter infringente dos
embargos. Embargos rejeitados.  (TISP) Embargos de
Declaração 2095321-48,2017.8,26.0000, Relator la]: Xavier
de Aquino; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça
de São Paulo - N/A: Data do julgamento: 25/10/2017; Data de
Registro: 26/10/2017)

Por tal vazão, descabida a análise da alegada

inconstitucionalidade diante de dipioma legislativo diverso, coma a mencionada

Lei de Responsabilizade Fiscal,

Ofertada com base na causa de pedir aberta, a proposta da

supracitada Procuradoria de Justiça, que concerne à inconstitucionalidade

decorrente do artigo 113, do ADCT (aplicável ao caso concreto por ser norma

de reprodução obrigatória), será analisada com mais vagar posteriormente,

Vencida essa questão inicial, ingressa-se no mérito da acto.

A primeira questão a ser tratada na presente ação, como já

exposto acima, é o alegado vício de iniciativa das Leis impugnadas cuja gênese

somente poderia se dar por meio do Poder Executivo.

Cabivel, todavia, inicial esclarecimento.

Leciona |. ]. Canotilho que “fájuas ideias básicas continuam q estar
subjacentes à separação funcional dos órgãos constitucionais Um, é da

ordenação de funções através de uma ajustado atribuição de compet g

expressa na fixação clara de regras processuais e na vinculação à forma jurídica
dos poderes q quem é feita essa atribuição. Nessa perspectiva, ou seja, como

racionalização, estabilização e delimitação do poder estadual, a separação dos

poderes é um princípio organizatório fundamenta! do Constituição. L.) O

carácter constitutivo da separação constitucional de competências justifica os

EPISADireta de Inconstifucionalidade nº 2128801 -44.2019,8.26.0000 - São Paulo
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termos restritivos das delegações de competências dos órgãos de soberania cfr.

art, 114.72). A delegação indiscriminada de competências constituiria uma porta
aberta pare a dissolução da ordenação democrática das funções,

constitucionalmente estabelecida [cfr infra, Parte IV, Padrão IH). Através de

criação de usmo estrutura constitucional com funções, competências e legitimação

de órgãos, ciaromente fixada, obtém-se um controlo reciproco do poder [cheies

and balances) e uma organização jurídica de limites dos órgãos do poder*”,

De outra bands, Hely Lopes Meirelles ensina acerca da natureza

jurídica e função do Poder Legislativo Municipal, em especial da Câmara de

adores: “fa] função legislativa, que é a principal, resume-se na votação de

leiz e estende-se o todos os assuntos da competência do Município (CF, art. 30),

desde que a Câmara respeite as reservas constitucionais da União farts. 22 e 24;
e as do Estado-membro farts. 24 e 25), Advertimos que «a Câmara Municipal não

pode legislar sobre direito privado (civil e comercial), nem sobre alguns dos

ramos do direito público (constitucional, penal, processual, eleitoral, do trabalho

etc.) sobrando-lhe as matérias administrativas, tributárias e financeiras de

âmbito local, asseguradas expressamente pelo art. 30, da CE. Vale ressaitor que

essa competência do Município para legisiar “sobre assuntos de interesse jocal”

bem como a de “suplementar a legislação federal e estadual no que couber"ou
seja, em assuntos em que predomine o interesse Joca! — ampliam

significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores”.

A par dos ensinamentos de Canatilho e Hely Lopes Meirelles,

observa-se que, no caso em apreço, não houve, de fato, norma que ofendesse o

princípio da separação dos poderes ou usurpação das regras de competência

do Prefeito Municipal, porquanto matérias de natureza tributária, de interesse
local, estão incluídas na competência da Câmara Municipal.

3 Gomes Canotilho, José Joaquim. Direito Constitucional, 6º ed, Coimbra:

Almedina, 1993, pag. 365/3556.

f Meirelles, Hely Lopes. Direito Municipal brasileiro. 19º ed. São Paulo:

Malheiros, 2017, pag. 645/646.

Direta de inconstitucionalidade nº 2128891.44.2019.8.26.0006 - São Paulo
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atendimento ou não do comando constitucional, Aqui haverá a
típica função judicial de subsunção dos fatos à norma, de que
fala CARL SCHMITT, Evidentemente que emcertos casos a
própria lei ou ato normativo carregará “sinais” de
inconstitucionalidade formal, como ocorre quando um órgão

legislativo de uma entidade federativa invade seara própria de
outra esfera federativa.

Alma é possível fazer outra ligação, embora do mesmo ângulo
acima apresentado, no sentido ds corresponder a
inconstitucionalidade material a uma questão de
nomoestática, enquanto a inconstitucionalidade formal se
refere a uma problemática de nomodinâmica. Relembrando os
conceitos, enquanto no primeiro caso há uma avaliação ds
normas entre si, no segundo caso, a inconstitucionalidade
decorre da incompalibilidade entre um processo (real) de
produção jurídica e um conteúdo (normativo) que regula o

processo,

im casu, não restou demonstrada a violação ao princípio

constituciona! da separação dos Poderes, tampouco aos dispositivos da

Constituição do Estado de São Paulo, porquanto a competência para iniciar

processo legislativo sobre matéria tributária não é privativa do Poder

Executivo, Prise-se, ainda, que a matéria veiculada na lei municipal! impugnada

traduz isenções tributárias, que não devem ser confundidas com matéria

orçamentária,

Nessa esteira a jurisprudência do E. Supreme Tribunal Federal :

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
TRIBUTÁRIO. É CONCORRENTE A COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA CONTROLE
CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA ESTADUAL ACÓRDÃO DIVERGENTE DA
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR. RECURSO
PROVIDO. Relatório

1, Recurso extraordinário interposto com base noart, 102, inc.

Direta de Inconstitucionalidade nº FIQBR9L-d4 2019.85.26. 0000 - São Paulo

fls. 66/98



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIARIO

São Paulo

Hi, alinea a, da Constituição da República contra 0 seguinte
julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo:

“Ação Direita de Inconstitucionalidade - Art 1º da Lei
Complementar n. 330/2004, que acrescentou parágrafo único
ao artigo 19 da Lei Municipal n, 1,890/93 (Código Tributário
Municipal) - Dispositivo decorrente de emenda parlamentar,
vetada pelo Chefe do Executivo, que concedeu isenção de
IPTU aos proprietórios de um único imóvel, construído
para sua moradia, cujo valor venal seja igual ou inferior a
R$ 10.000,00 - Matéria tributária relativa a benefício que
afeta o orçamento do Município, pois implica em renúncia
de receita fiscal - Iniciativa de lei reservada ao Chefe do
Poder Executivo - Inconstitucionalidade maniesta -

Afronta aos artigos 5º; 47, inc, Ki e AVIL 144 0 174 inc. lllile
5 6º, todos da Constituição Estadual—Ação procedente” (f.
212 grifos nossos).

2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado
os arts. 2º, 29, 61, 8 1º, 84, inc. Nl e XXIe 165 da
Constituição da República. Argumenta que “a iniciativa do

processo legislativo tendente à promuigação de leis tributórias,
nosistema constitucional inaugurado pela Constituição de 1908
é concorrente. Ao contrário do que decidiu q r, decisão ecra
combatida, a matéria examinada é de natureza tributária e não
deve ser confundida com matéria orçamentária” (El, 239).

Requer o provimento do recurso extraordinário, para que seja
julgado improcedente o pedido de declaração de
inconstitucionalidade do art. 1º da Lei Complementar

municipal n, 330/2004.

Apreciada a matéria trazida na espécie,

DECIDO,

3, Razão jurídica assiste ao Recorrente.

4, A jurisprudência de Supremo Tribunal Federal firmou-
se no sentido de que a competência para iniciar processo
legislativo sobre matéria tributária não é privativa do
Poder Executivo,

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

“ADI - LEIN. 7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
COM & REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI N. 9.535/92 -

BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO - MATÉRIA DE INICIATIVA COMUM
OU CONCORRENTE - REPERCUSSÃO NO ORÇAMENTO
ESTADUAL - ALEGADA USURPAÇÃO DA CLÁUSULA DE
INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO -
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AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - MEDIDA
CAUTELAR INDEFERIDA, - A Constituição de 1988 admite a
iniciativa parlamentar na instauração de processo
legislativo em tema de direito tributário. - A iniciativa
reservada, por constituir matéria de direito estrito, não
se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na
medida em que - por implicar limitação zo poder de
instauração do processo legislativo + deve
necessariamente derivar de norma constitucional
explicita e inequívoca, - O ato de legislar sobre direito
tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos
de ordem fiscal, não se equipara - especialmente para os
fins de instauração do respectivo processo legislativo - ao
ato de legislar sebre o orçamento do Estado" (AD! 724-MC,
Rel, Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, D/ 27.4,2001 grifos
nesses].

E “L, Ação direta de inconstitucionalidade: L, est, 2.207/00, do
Estado do Mato Grosso do Sul (redação do art. 4º da L. est.
2417/02), que isenta os aposentados e pensionistas do antigo
sistema estadual de previdência da contribuição destinada ao
custeio de plano de saúde dos servidores Estado:
inconsiitucionalidade declarada. Il Ação direta de
inconstitucionalidade: conhecimento. (.) HI Processo

legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de
iniciativa do Executivo, sendo impertinente a invocação
do art, 61, $ 18, &, b, da Constituição, que diz respeito
exclusivamente aos Territórios Federais" (ADI 3.205, Rel.
Min, Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DI 1711.2006 -
grifos nossos),

E ainda:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEIN, 8.366,
DE 7 DE JULHO DE 2006, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
LEI QUE INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA AS EMPRESAS
QUE CONTRATAREM APENADOS E EGRESSOS. MATÉRIA DE
ÍNDOLE TRIBUTÁRIA E NÃO ORÇAMENTÁRIA, À CONCESSÃO
UNILATERAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS, SEM A PRÉVIA
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO INTERGOVERNAMENTAL,

AFRONTA AQ DISPOSTO NO ARTIGO 155, 8 2º, KÍL G DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL, 1. Alei instituidora de incentivo
fiscal para as empresas que contratarem apenados e egressos
no Estado do Espirito Santo não consubstancia matéria
orçamentária, Assim, não subsiste a alegação, do
requerente, de que a iniciativa seria reservada ao Chefe
do Poder Executivo” (ADI 3.809, Rel Min. Eros Grau,
Tribunal Pleno, Dje 149.2007 grifos nossos). Dessa
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orientação divergiu o acórdão recorrido,

5. Ressalto, por oportuno, que, em se tratando de recursos
extraordinários interpostos contra decisões de tribunais
estaduais em controle abstrato de constitucionalidade, é

passível o provimento por decisão do Relator desde que “o

litígio constitucional já tenha sido definido pela
jurisprudência prevalecente no âmbito deste Tribunal” (AI

348.800, Rel. Min. Celso de Mello, informativo n. 566).

6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário
(art. 557, 8 12-A, do Código de Processo Cívil e art. 21,8 2º, do
Regimento Interno do Supremo Tribunal,

(STF, RE 541273/SP, Rel. Min. Cârmen Lúcia, publicação
11/06/2010)

E ainda:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº
553/2000, DO ESTADO DO AMAPÁ. DESCONTO NO
PAGAMENTO ANTECIPADO DO IPVA E PARCELAMENTO DO
VALOR DEVIDO, BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS. LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL.

1. Não ofende o art. 61, & 1º, If, b da Constituição Federal
lei oriunda de projeto elaborado na Assembléia
Legislativa estadual que trate sobre matéria tributária,
uma vez que a aplicação deste dispositivo está
circunscrita às iniciativas privativas do Chefe do Poder
Executivo Federal na órbita exclusiva dos territórios
federais, Precedentes: ADI nº 2.724, rel. Min. Gilmar Mendes,
Dj 02.04.04, AD! nº 2,304, rel, Min. Sepúlveda Pertence, DI
15.12.2000 e AD! nº 2.599-MC, rel. Mim. Moreira Alves, DJ
13.12.62.

2. A reserva de iniciativa prevista no art, 165, Il da Carta
Magna, por referir-se a normas concernentes às diretrizes
orçamentárias, não se aplica a normas que tratam de
direito tributário, como são aquelas que concedem
benefícios fiscais. Precedentes: ADI nº 724-MC, rel, Min.
Celso de Mello, D| 27.04.01 s ADI nº 2,659, rel. Min, Neison
Jobim, DJ de 06.02.04.

3, Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se fulga
improcedente,

(STE, AD] 2464, vel, Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, À.
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11/04/2017).

Aliás, da mesma forma vem decidindo esse E, Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº
9,102/2016, do Município de Presidente Prudente, que
“dispõe sobre a isenção de pagamento de IPTU para
portadores de neoplasia maligna (CÂNCER) ou sindrome da
imunodeficiência adquirida (AIDSV Alegação de ofensa ao
princípio da separação de poderes Inocorrência Pacífico o
entendimento do €. STF no sentido de que a norma de
isenção de Imposto Territorial Urbano (IPTU) tem
natureza tributória, e não erçamentória, sendo a
iniciativa de competência concorrente entre os Poderes
Legislativo e Executivo, Inocorrência, igualmente, de
interferência indevida nas prerrogativas do Poder
Executivo, em que pese a lei impugnada, dispondo sobre
isenção de pagamento de IPTU, tenha reflexo
orçamentário, Dificuldades anunciadas pelo proponente
para e cumprimento da lei não justificam a declaração de
inconstitucionalidade , Dificuldades de ordem material ou
gerencial para a consideração de cada um dos casos de
pedidos de isenção, para verificar se preenchidos os
reguísitos da lei e assim concretizar a isenção
estabelecida, constituem consequência nataral de
processo de isenção, que se concretiza com €
reconhecimento administrativo de preencher o
interessado os reguisitos previstos na lei, o gue é
inevitável Ausência de inconstitucionalidade. Ação julgada
improcedente, (TISP, ADI nº 2207308-16,2016.8.26.0000, Rel.
Des, João Carlos Salett], Órgão Especial, j. 28/06/2017).

Ação Direta de Inconstitucionalidade, Lei do município de
Presidente Prudente que prevê isenção tributária aos
contribuintes do IPTU, nas hipóteses de aposentados e
pensionistas de baixa renda, proprietários de um único imúvelÊ

residencial, utilizado para sua própria residência. Não
caracterizada hipótese de iniciativa legislativa reservada
au Chefe do Poder Executivo. Taxatividade do rol
constitucional de iniciativa privativa. Matéria que não se
confunde com questão orçamentária. Precedentes do STF e
deste Órgão Especial. Ofensa à separação de poderes. Isenção
tributária. inocorrência. Ausência de ofensa à regra contida no
art 25 da Constituição do Estado, A falta de previsão
orçamentária não implica na existência de vício de
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constitucionalidade, mas, apenas, a inexeguibilidade da lei no
exercício orçamentário em que aprovada. Possibilidade de
remanejamento ou complementação orçamentária, bem como
postergação do planejamento dos novos gastos para a
exercício orçamentário subsequente. Ação julgada
improcedente. (TISP, ADI nº 2071988-57.2017.8.26.0000, Rel.
Des. Márcio Bartoli, Órgão Especial, |. 26/07/2017).

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 4,724/15 ['Dispõe
sobre a concessão de incentivos fiscais e econômicos a
novas empresas indusíriais, comercais, agroindustr
tecnológicas e prestadoras de serviço no Município de Lençóis
Paulista”). Inconstitucionalidade não configurada. Matéria
cuja iniciativa não é reservada ao Chefe do Poder
Executivo. Imiciativa concorrente. Ação direta de
inconstitucionalidade. imposição, nos artigos 4º, incisos LV e

Vi e 14 da referida Lei 4724/15, de obrigações à
Administração Municipal, Descabimento. Competência
exclusiva do Poder Executivo. Vício nessa iniciativa.
Desrespeito aos artigos 5º, caput, 47, incisos Hl e KIX, alínea 'a'
e 144 da Constituição do Estado,

Ação procedente em parte, declarada a inconstitucionalidade
dos artigos 4º, incisos Ve Vie 14 da Lei 4,724, de 25 de
fevereiro de 2015, do Município de Lençóis Paulista, com
efeitos a partir de 120 dias da data do juigamento. (TISP, ADI

nº 2039980-95.2015.8.26.0000, Rel. Des. Borelli Thomaz,
Órgão Especial, j. 12/07/2015).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº
8875/2015 DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE -

ATO NORMATIVO DE AUTORIA PARLAMENTAR
CONCEDENDO BENEFÍCIO FISCAL DE NATUREZA
TRIBUTÁRIA - IPTU ECOLÓGICO - COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA CONCORRENTE - PRECEDENTES DO E.
SUPREMO TRIBUNAL PEDERAL E DESTE C, ÓRGÃO ESPECIAL
REFLEXOS NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO - IRRELEVÂNCIA

- NORMA QUE NÃO CRIA OBRIGAÇÕES OU AUMENTO DE
DESPESA AU PODER PÚBLICO - AFRONTA AQ ARTIGO 5º E

47, INCISOS II E XIV, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -NÃO RECONHECIMENTO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE,
CASSADA A LIMINAR.

Por se tratar de limitações ao poder de instauração do
processo legislativo, as hipóteses previstas no texto
constitucional devem ser interpretadas restritivamente,
inexistindo óbice à iniciativa de lei parlamentar que

Direta de Inconstitucionalidade nº 2128891-44.2019.8.26.0000 - São Paulo

fls. 71/98



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

disponha sobre matéria tributária, seja para criar ou
majorar tributos ou mesmo para conceder benefícios
fiscais porquanto o constituinte não restringiu o âmbito
de sua titularidade, cuidando-se, isto sim, de competência
concorrente”. (TISP, ADI nº 2273836-66.2015,8,26.0000, Rel.
Des. Renato Sartorelli, Órgão Especial, |. 06/04/2016).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Lei Municipal
nº 5.595/2014 de iniciativa da Câmara de Vereadores, que
institui o “IPTU VERDE” (desconto no IPTU às habitações
sustentáveis], com a redação dada pela Lei Municipal nº
5.605/2014. Vício de iniciativa. inocorrência, Lei de natureza
tributária que se encontra no âmbito de atuação do Poder
Legislativo municipal, Precedentes. Inconstitucionalidade da
lei não reconhecida. Ação improcedente, (TISP, ADI nº
2023248-39.2015, Rel. Des. Tristão Ribeiro, Órgão Especial 1.

10/06/2015),

Dessa feita, verifica-se que as Leis Municipais impugnadas não

tratam de matéria orçamentária, mas sim de matéria tributária, cuja

competência para início do processo legislativo é concorrente entre o Poder

Executivo e o Poder Legislativo.

Aliás, a questão já foi objeto de Tese de Repercussão Geral -

TEMA 682, ARE 743.480, Rel. Min, GILMAR MENDES, assimdefinido: “Tnexiste,

na Constituição Federal de 1988, reserva de iniciativa para leis de natureza
tributária, inclusive para as que concedem renúncia fiscal.”

Devidiu-se sobre a questão, em sede de repercussão geral, no ARE

nº 743,480 Di-e de 19,11,13 Rel, Min, GILMAR MENDES, nos seguintes termos:

“Tributário, Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2, Reserva
de iniciativa em matéria tributária, inexistência, 3, Let
municipal que revoga tributo. Iniciativa parlamentar.
Constitucionalidade. 4, iniciativa geral, inexiste, no atual
texto constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do
Chefe do Executivo em matéria tributária. 5. Repercussão
geral reconhecida. Recurso provido. Reafirmação de
jurisprudência”
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Assim, inexiste mácula no diploma legislativo, sob essa

perspectiva,

Afastada essa questão, não se nota qualquer exigência, aplicável

ao caso concreto, de prévia estimativa do impacto financeiro-orçamentário que
alei poderá surtir.

Já foi aclarado, anteriormente, que foge aco âmbito desta actio a

análise da lei em relação aos parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal, que
cuida do exame da legalidade.

Por outro lado, forçoso concluir que o artigo 113, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, habilmente invocado pela D.

Procuradoria de justiça, não se aplica aos municípios.

Aclara o artigo 106, do mencionado ADCT (inserto pela EL de

número 95/16) que os artigos 107 a 114 integram o “Novo Regime Fiscal dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União'e.

O mencionado artigo 113, então, há de ser interpretado de acordo

com essa diretriz, aplicando-se no âmbito restrito exposto no parágrafo

anterior.

Nesse sentido já se manifestou este C. Órgão Especial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei Complementar nº
2.896, do Município de Ribeirão Preto, que provê a concessão
de benefício tributário por adoção de ações ecológicas no
âmbito municipal. Violação ao artigo 113, do ADCT, da CF,
Não ocorrência. Como exposto no artigo 106 da Emenda
Constitucional nº95, de 15 de dezembro de 2016, que
instítuiu o “Novo Regime Fiscal”, o âmbito da incidência

* Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da

Seguritade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos termos dos arts,

107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Direta de Inconstitucionalidade nº 2128851 44. 2010. 8 26.0000 - São Paulo

fls. 73/98



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

de mencionado dispositivo se restringe ao Orçamento
Fiscal e da Seguridade Social da União, não se aplicando
aos Municípios. Precedente deste Órgão Especial no
sentido de que o “Novo Regime Fiscal”, instituído pela
Emenda Constitucional nº95/2016, não se aplica aos
Municípios. O diploma impugnado não aborda matéria
orçamentária, dispondo sobre direito tributário. inaplicáveis
às suas disposições ou 20 projeto que o antecedeu, portanto,
as exigências previstas no artigo 174, caput, e 86º, da CE.
Precedentes do STF e deste Colegiado, Afastada, ,

suposta violação ao artigo 176, incisos Í e IL da Constituição
Estadual. Lei Complementar Municipal que instituiu
concessão de desconto tributário aos contribuintes do IPTU
que atenderem às suas exigências somente a partir do
exercicio orçamentário seguinte àquele em que for requerido.
Conseguente possibilidade de que sejam inseridos no projeto
da lei orçamentária anual os impactos e possíveis medidas
compensatórias relativas à renúncia de receita concretizada

por meio do benefício tributário em comento. Doutrina, Ação
julgada improcedente, (TISP; Direta de Inconstitucionalidade
2201892-96,2018,8.26.0000; Relator (al: Márcio Bartoli;

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 20/03/2019; Data de
Registro: 21/03/2019)

Diante disso, inexiste qualquer confronto do diploma legislativo

questionado com a Constituição Estadual (e tampouco em relação a normas de

reprodução obrigatória), sob o ponto de vista formal.

Remanesce apenas a alegada inconstitucionalidade material ante

a infringência dos preceitos contidos no artigo 111, da Constituição do estado

de São Paulo”, que tampouco se verifica no caso presente,

Come já aclarado anteriormente, cuida-se de lei que amplia a

hipótese legal de isenção de “IPTU”, Não disciplina de modo direto, portanto, a

administração pública, seu funcionamento, quadro de servidores, etc. Posto que
atinente a matéria tributária, afetará a administração pública apenas de medo

7 A atministração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
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reflexo. Destarte inadequado, portanto, seu exame com fundamento no

dispositivo mencionado, essossodSsÊPs aa

Ainda se admitida a tese ofertada, porém, não se nota quaiquer
lesão aos princípios trazidos pelo artigo, posto que a lex prevé tratamento

díspar a pessoas com características singulares ec aparenta buscar,

materialmente, 9 pleno atendimento dos princípios da isonomia e capacidade

contributiva.

Sua inserção no ordenamento jurídico municipal, por tal razão,

não implicará em necessária ofensa aos princípios elencados no artigo 111, da

Constituição Bandeirante.

Ante o exposto, pelo meu voto, JULGO IMPROCEDENTE a

presente Ação Direta de Inconstitucionalidade,

ALEX ZILENOVSKI

Relator
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Estado de São Paulo

REQUERIMENTO D E s P A C H ()
[IºROVAADO

Q buggy?»

' mxm QUER UÉÍGÉNCIA ESPECIAL AO“AQ-UAI— PROJETO
%%%EI

COMPLFMENTAR N' 40021
our. INC] :| o INCIso N E RE MhRA os
DEMAIS DO & 7“ DO ARTIGO Sª QUE ALTERA 0
ARTIGO 243 DA LEI COMPLEMEMAR Nº um
DF. 23 DE DEZEMBRO DF 1019

SENHOR PRESIDENTE,

Apreunumn; . mundu-uu as em a segulnlz:

CONSIDERANDO & neczssidnd: creme e da aprovação
deslª propositura, face au inlerzsse público. mamfcsm da mat

CONSIDERANDO que caso nãº saia aprovadª. com a dªda
urgênca. poderá resultªr mmm, para :) inleresse da coleUVIdade;

REQUEREMOS na forma rcgimemal, depois de ouvIdu 0
Deum Plenária desta Casa de Leis. seja concedtda URGÉNCIA ESPECIAL.
com fulcro nu anigo 147. V. de Reglmenlo Ínlerno. para o Projeto de Lei
Complementar n“ 4/2021, conforme descrito na ementa.

É=nª
Sala das Sessões, os dcjunhu de 2021. —=—SE

, g—EE
,f .=; ª .

" ã_êâã=ªãª
na o gªg?

PSB ª_n;“—
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Câmara Municipal de Ribei

EMENDA -PROJETODELEI COMPLEMENTAR Nº 0401

AUTORIA DO PROJETO: Sérgio Zerbinato

SENHOR PRESIDENTE
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

&) Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 04/ 2021, alterandoo art. 2º, que passará a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º

td
Cj que a renda dos ocupantes do imóvel não seja superior a 1 (um) salário mínimo

nacional vigente per capita.

Saia das Sessões, il!de fevereiro de 2021

A

—Lflidtol,Be“  DudaHidaigo
Vereadora

Protocolo

Geral

nº

384/2021

Data:

11/02/2021

Horário:

10:13

Gg“oga
SE
a2
mn

oY-de
2
Eua

5s
msgg
E
mx

o

LEG

-

fls. 78/98



JUSTIFICATIVA

A presente proposta de emenda à PLC 04/21 faz asalterações necessárias à lei para
, todos os núcicos familiares que o necessitem, alterando a renda total

nara a renda per capita.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

adDISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL MUNICIPAL OBJETO DA

MATRÍCULA Nº 198.504 DO 1º REGISTRO DEIMÓVEIS DE RIBEIRÃO

PRETO/SP, POR MEIO DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA, MEDIANTE
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, E OFERECER EM
GARANTIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o imóvel municipal, situado à Rua
Professor Doutor André Ricciardi, lado par da numeração predial, localizado no

Conjunto Habitaciona! Jardim Eugênio Mendes Lopes, encerrando uma área de

25.754,10 m? (vinte e cinco mil setecentos c cinquenta e quairo metros

quadrados). objeto da matrícula nº 198.504 do 1º Oficial de Registro de Imóveis

de Ribeirão Preto/SP, comaseguinte descrição:

E — umaárea de terras situada neste município, comfrente para a Rua Professor

s denominadas Lote “01” eted €&a feed

é
Ea€3 Ne) post

e

Lo Pod

és oQo ta A= queE Fearoe Éo Euqa FaE3 fo “E Emo Ed av ta Es boéep& fd

seguinte descrição: inicia-se em umponto (1) situado no alinhamento predial da

referida rua, distante 81,45 metros da avenida Doutora Nadir Aguiar, deste

ponto segue pelo alinhamentoprediai da Rua Professor Doutor André Ricciardi,

no sentido anti-horário

— CDHU, deste ponto deficte à esqu
azimute 349º: 1'24” e di

linha divisória com a área “PF” de propriedade do Município de Ribeir:
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reservada para Área V

com azimute de 259º

(7); deste ponto defiete

234º33'49” e distância d

direita ainda na mesma c

Município de Ribeirão Preto, reservada para fins institucionais; deste ponto
deflete à esquerda e segue pela divisa com a área “E” com azimute de

169º11'24º e distância de 98,30 metros, até o ponto(1), situado no alinhamento

predial da Rua Professor Doutor André Ricciardi, onde teve início e fim esta

descrição periméírica, encerrando uma área total de 25.754,10 metros

quadrados, cadastrada na municipalidade sob nº 505.831,

Parágrafo único. O imóvel a que se refere o caput abrange as construções €

benfeitorias nele existentes.

Art. 2º. A alienação do imóvel a que se refere o artigo 1

dará mediante licitação nos termos da Lei Federal nº 8.666,de 1993, na
modalidade concorrência, por meio de incorporação imobiliária, conforme

autoriza o artigo 31, $1º, da Lei Federal nº 4.591, de 1964, através da outorga
de instrumento público de mandato a incorporador-construtor, para a produção
de unidades residenciais no âmbito do Programa Nossa Casa, instituído junto 2

Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo pelo Decreto Estadual nº
64.419, de 28 de agosto de 2019.

$ 1º. À autorização de que trata o capuí do artigo 1º inclui oferecer o imóvel em
ftgarantia de operação de crédito, para a viabilização do empreendimento junto à

rodução das unidades residenciais derEmCaixa Econômica Federal, visando a “a

de Programa Federal de incentivo para a moradia popular.
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Prefeitura

8 2º. O metro quadrado para o imóvel da matrícula nº 198.504 do 1º Oficial de
cmoRegistro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP está avaliado em R$ 229,42 (duzentos

O de

€n emeo

e vinte e nove reais e quarenta e dois centavos), data base de 3

2020, conforme avaliação confeccionada pela Comissão de Avaliação Técnica

de Imóveis (CAT), da Secretaria de Planejamento e Gestão Pública, constante
do processo administrativo 2020,034322,6.

Art. 3º. Do contrato de mandato de incorporação imobiliária, previsto no 8 1º do artigo
31 da Lei Federal nº 4.561, de 1964, constará a expressa transcrição do disposto

no 8 4º, do artigo 35 da Lei Federal nº 4.591, de 1964, asseverando que, para
concluir todos os negócios tendentes à alienação das frações ideais de terreno,
deverão constar cláusulas, termos e condições que assegurem a efetiva

utilização do imóvel para a incorporação imobiliária de unidades habitacionais
de interesse social, sob responsabilidade exclusiva do outorgado incorporador,

podendo praticar todos os atos necessários ao fim a que se destina.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALACIO RIO BRANCO

Gs EduO O
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Frederico Jorge Vaz de Figueiredo Assad

1º REGISTRO DE IMÓVEIS OFICIAL
Feres tam E pe inmmemçe É grsBad pesos é ag

ertes a Adminiaíx RE Ê a

Secretaria dos Negócios

“a o | Fº OFICIAL DEREGISTRO DE IMÓVEIS

A/j/OMARCADE RIBEIRÃO PRETO - SP

JASVRO Nº. 2 - REGISTRO GERAL
—

Cótigo (CNS) no 41.1425

-
ré Ricciardi, com 25.754,10 metros quadrados À

Conjunto Ha ion O Mendes Lopes.
Uma áreade terrassitua | neste município, com frente para a rua Professor Doutor André
Ricciardi, lado par da numeração predial, reservada para fins residenciais, localizada noConjunto Habitacional Jardim Eugênio Mendes Lopes, coma seguinte descrição: inicia-seem um ponto (1) situado no alinhamento predial da referida rua, distante 81,45 metros daavenida Doutora Nadir Aguiar, deste ponto segue pelo alinhamento predial da ruaProfessor Doutor André Ricciardi, no. sentido anti-horário e norte magnético, com azimute.de 79º11/47" e distância de 246,25 metros até oponto (5) situado na linha divisória com aárea “B", de propriedade da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano -

s até o ponto (6) situado na linha divisória com a
ini de Ribeirão Preto, reservada para Área Verde,

pela referida divisa com azimute de 259º11'47"e distância
os ticançar o ponto (7), deste ponto deflete à esquerda e segue pela

“divisa com azimute de 2343349" e distância de 28,64 metros até o ponto (8):
à
direita ainda na mesma confrontação com azimute de 258º0610" e

o ponto (4) na divisa com a área "E" de propriedade do
eservada para fins institucionais; deste ponto deflete à

à
área “E” com azimute de 169º11'24"e distância de

jado no alinhamento predial da rua Professor Doutor
esta descrição perimétrica, encerrando uma áres

distânciade 143,
Município de Ribeirão Pretc

|
esquerda e segue pela

:

<» + (Pedro Augusto Ferreira).

teor, reproduz todos os atos relativos
NO198504-2,ainda. que-a mesma foreraiia por melo

rato 4ºgaLei nº 6.015/73. relatando és fatos jurídicos atê

“Ribeirão Prto-SP. 2m0202t- 13:21:10
, f sf a :

j“Ile TChrishano Regina Siva Tão - Escrovania | Jamentici Mara Tera - Esefoverio
[ [Rafael Talamen!-Estraverto 1 1Brano Magalhães de Paiva Marques - Escrevente É

*As-custas & emolimentos relativos à emissão desta certidão se encontram incluidas no tecihode atos
praticados anexo ao titulo. “o :

.

:

à e segue pela referida divisa com azimute |.

14026-160pai

à CCE EO RSELINES COLE CEATONITIAO SANVAS ITUTm eps :siso, RSRSRSDS RIAA, VALIA RETE TO

A
Folha. BT rm

A A

IndeperidêncioCenter Office Mal| Térreo | Ribeirão Preto | SP [16 2122-3990 | rirp.com.br

1º

Oficial.

de

Registro

de

Imóveis

Crenarda-da

Ribeirão

Prata

«

SP
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PROCESSO:02.2020.034422-6
FOLHA Nºé

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo
anejamento e Gestão Pública
aliação Técnica de Imóveis (CAT!)
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto|erocssso02.2020.034422.6Estado de São Paulo FOLHA N

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CAT!)
Laudo de Avaliação nº. 18/2021

RESUMO

Nº 18/2021

AVALIAÇÃO DE LOTE

VALOR DE MERCADO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTOE GESTÃO PUBLICA

RUA PFODR ANDRÉ RICCIARDI

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETOE CREAnºEng. Civil CARLOS HENRIQUE SILVA
5061398010

Arg. Urb. RICARDO GASPARINI FANTACCINI|CAU nº AS2482-4

— CREA nº
. TARMENTOEng. Civil JORGE A. PELLEGRIN

5061770401
R$ 5.908.461,430 (CINCO MILHÕES, NOVECENTOSE OITO MIL,
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA E TRES

Figura 01 — Identificação do imóvel e seu cadastro municipal.

RuaJacira, nº 50 —Jardim Macedo — CEP 14091-902
Fone - 3977-9133 -
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto|erocesso02.2020.084422.6Estado de São Paulo FOLHA N «e
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CATI
Laudo de Avaliação nº. 18/2021

I- OBJETO

nº. 18/2021 é referente ao:
“02 034422-6
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PUBLICA

Ba :

RUA PFO DR ANDRÉ RICCIARDI JD EUGÊNIO
MENDES LOPES

OESTE E On
505.831 2 | 198.504-2º CRIA

e,
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

30/03/2021

R$ 5.475.579,20

R$ 5.475.579,20

25.154,10m?

246,25 x 113,00

Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo — CEP 14091-902

So Fone - 3977-9133

fls. 86/98



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto|rrocesso02.2020.034422-6Estado de São Paulo FOLHAN+Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CAT!)
Laudo de Avaliação nº. 18/2021

-OBJETIVO
O presente Laudo está destinado a avaliação do lote, de propriedade de PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETOpara fins de VALOR DE MERCADO.

METODOLOGIA
O trabalho obedeceu às técnicas e diretrizes da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas) - NBR 14653-1 — Parte 1: Procedimentos gerais e 14.653-2 — Avaliação de bens —

Parte 2: Imóveis urbanos.
Os dados numéricos referentes às dimensões e áreas consideradas nos cálculos e aceitas

como corretas foram obtidos de plantas e documentos fornecidos pelo proprietário do imóvel e
cadastro da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto constantes do Processo nº 02.2020.034422-6.

Foram utilizados o Método Comparativo Direto de Dados do Mercado e o Tratamento
Científico dos Dados através de Inferência Estatística, objetivando atender as recomendações
contidas na ABNT NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2.

Através desta amostra foram determinadas as variáveis relevantes para retratar o comportamento
do mercado e assim a tendência de formação dos preços dos terrenos na região avaliada.

Bairro onde o imóvel se localiza
com do imóvel

total do imóvel medida em m?

exto N ou ide do informante
acpolo Numérica |Quantitativa ariável quantitativa indicativa da distancia ao

valorizante mais mo
Via mérica itativa (Códigos Alocados) |RUA-DI/RUA ALTO FLUXO=2/AV=3 não

alor total do imóvel dividido pela Area total (m?) sim

E combase nos
relacionados, foi ins
matemático (equação de

ncípios acima e nos elementos caracterizadores dos dados amostrais
ma

ajuda do programa SisDEA — Modelagem de Dados, o modelo
são)que representa os valores de venda do terreno na região.

A determinação do modelo matemático pressupõea representação simplificada das propriedades
e do comportamento do mercado. Assim, o valor unitário do terreno na região avaliada, pode ser
obtido pelo seguinte modelo matemático (equação de regressão), de acordo com cálculos
procedidos:

Valor Unitário do Terreno Avaliando - VTA
| Vutpa = 229,42/ mº

"Valor Total do Terreno Avaliando — VTA
E valor atual total de venda de mercado do terreno avaliando será:

AREA TOTAL DO LOTE 25.754,10 m?

Jardim Macedo — CEP 14091-902 4/e
-
3977-9133 u
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto|socesso02.2020.034422-6Estado de São Paulo FOLHANº“7Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CATI)

——
TETELaudo de Avaliação nº. 18/2021 o ER

-|ÁREADOLOTE 25.754,10 mº

[VALOR UNITÁRIO R$ 229,42/m?

VALOR TOTAL 5908461,430

Valor Total do Terreno Avaliando — VTA
Assim, o valor atualtotal de venda de mercado do terreno avaliando será:
VTA= Atx Vutpa.
VTA =25.754,10 x 229,42
VTA = 5908461,430

CONCLUSÃO
O valor do imóvel avaliando, em 30/03/2021, localizado na RUA PFO DR ANDRÉ RICCIARDL
loteamento JD EUGENIO MENDES LOPES, setor OESTE, em Ribeirão Preto, R$ 5.908.461,430
(CINCO MILHÕES, NOVECENTOS E OITO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E
QUARENTA E TRES CENTAVOS).

HI - ENCERRANIENTO
Opresente laudo possui 11 folhas impressas de um só lado, todas rubricadas e a última datada e

- assinada.

Ribeirão Preto, 30/03/2021.

Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.

Eng. Civil CARLOSHJ
CREA nº 5061398010

Eng. CivilJORGE
Aai TO/PELLEGEINI ARMENIO

61770401oArq. Urb. RICARDO GASPARINI FANTACCINI
CAUinº A52482-4

dim Macedo — CEP 14091.902 5/
one - 3977-9133 H
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto|2r0c:ss002.2020.034422-6Estado de São Paulo FOLHA N

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública OComissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CATI)
Laudo de Avaliação nº. 18/2021

ANEXOS rea
AMOSTRAS: para a aplicação da inferência estatística foi obtido uma amostra significativa de dados. Neste trabalho
de avaliação foram selecionados 43 elementos de pesquisa de dados de lotes de terrenos à venda ou vendidos na região
circunvizinha ao imóvel avaliando

Rei

Pedry Correa de-

Verde

Chacara itamibe

Manoel Penna

Anhangõera

Quimta da Bos

Simioni

Internacional

Simioni

Parque das Oliveiras

Pedro Correa de

Republica

independencia

Anhangúera

Anhangõera

da Boa Vista

das Acácias

Mancei Penna

Anhangõera

Viario Sul esq Av Adelmo Perdizza

Anhangõera

internacional

Alexandre Baibo

«a Boa Vista

Preto - SP

Padro Correa de Carvalho

Teixetra da Cunha

Bim, 1179

Caramuru, 2400

275

Cavalheiro Pasçhoa! Inechi, 888

Anhangiera,

cujas características

= 3977-9133

principais encontram-se relacionadas abaixo:

furar vivarea!.cormbr/imovelfote-terreno-chacaras-pedro-correa-de-
RsOsAa das)

Porseve vivares!. com br/imovel/ote-terreno-colina-verde-bairros-

vivareal. com briimovel/lote-terreno-jardim-manoe!-penra-

Pass o

Press o

raras ST Eoorm.br/ z imioni-bairros-

l.corm.br/i rmacional-

furarvrenresl com.br,

orar
«vivareal.com.br/imovel/lote-terreno-lagoinha-bairros-ribeirao=

PREE
fimovel/lote -terreno-ribeirao-preto-15723m d+

arveve vivateal cormbr/imovei/lote-terreno-chacaras-pedro-correa-de-
15890 2-venda-RSS300000-id-2ABDSO5479/

Parse o

fveosrwvivarest com. brimovel/lote-terreno-jardim-paulistano-bairros-

«cormbr/i ote-terreno-indi

asa,

Bo1,13:

- CEP 14091-902 SiTT
q eo
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto|"socesso02.2020.034422-6Estado de São Paulo FOLHANE CaSecretaria de Planejamento e Gestão Pública tio
Comissão de AvaliaçãoTécnica de imóveis (CATI

de Avaliação nº. 18/2021
Assinatura Carimbo ao

Relatório Estatístico - Regressão Linear

D Modelo:

º 02.2020.034622-6

2) Data de referência:

e terça-feira, 30 de março de 2021

Total de variáveis; Coco 4
Variáveis utilizadas:no

mi ]

Totalde dados:
- [Dadosutilizado:

4)Estatísticas:

Coeficiente de correlação: 0,7808113 / 0,8449250
Coeficiente de determinação: 0,6096663

jFisher -Snedecor: 17,18
Significância do modelo (%): 0,01

5)Normalidade dosresídu

Resíduos situados entre -16 e + 10 68% 64%

Resíduos situados entre -1,646 e + 1,646 90% 96%
Resíduos situados entre -1,960 e + 1,960 95% 26%

6)Outliers do modelo de regressão:
Quantidade de outliers: 0
% de outliers: .

e

Análiseday

[Explicada 2,791 2 1,396 17,181
Não Explicada 1,787 22 0,081
Total! ; 4,578 24

8) ção de regr

50—JardimMacedo — CEP 14091-902 = 7A 1Fone - 3977-9133 Ecg/ o .O LD
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto|esocesso02.2020.034422-6Estado de São Paulo FOLHANE Ls

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CAT)
Laudo de Avaliação nº. 18/2021

AssinaturãCarimbo

Função estimativa (moda):

[valor unitário = +190,8209522 * eM +2698,275714 / Área total) * em +1,487039055 / Distancia ao polo valorizante) |
e Função estimativa (mediana):

[Valor unitário = +206,9682127 * eA(+2698,275714 / Área total) * er( +1,487039055 / Distancia ao polo valorizante) |

e Função estimativa (média):

[valor unitário = +215,5472292 * er( +2698,275714 / Área total) * en[+1,487039055 / Distancia ao polo valorizante)|

9) Testes de H ses:

ao
Valor unitário

10)|CorrelaçõesParciais:Distancia ao polo va
Valor unitário aa 0,70 0,55

Valor unitário

“a

Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo — CEP 14091-902
Fone - 3977-9133
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto|crocesso02.2020.084422-6 |

Estado deSão Paulo FOLHANE UiSecretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CATI)
Laudode Avaliação nº. 18/2021

Tabela de Fundamentação - NBR 14653-2

Completa quanto àsANA Adoção de situaçãovariáveis utilizadas no paradigma

13 (k+i), ondekéo
variá; jnúmero de variáveis 3

independentes=. independentes
Apresentação de
informações relativas a
todos os dados e Apresentação de Apresentação de

informações relativas a jinformações relativas
todos os dados e aus dados e variáveis 2
variáveis analisados na jefetivamente utilizados
modelagem no modelo

modelagem, com foto e
jcaracterísticas

“Admitida, desde que:
a) as medidas das
icaracterísticas do
imóvel avaliando não

lsejam superiores a
100 % do limite
jamostral superior, nem
jinferiores à metade do
limite amostral inferior

o

bj) o valor estimado não
ultrapasse 20 % do
valor calculado no
limite da fronteira
amostral, para as
referidas variáveis, de
persie
simultaneamente, e em
mógulo

Extrapolação

Nível de significância
tsomatório do valor das
duas caudas) máximo
para a rejeição da
hipótese nula de cada
regressor (teste bicaudal
Nível de significância
máximo admitido para a
jeição-da hipótese ul

30% tc

Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo — CEP 14091-902
Fone - 3977-9133
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto|moc=sso02.2020.034422-6Estado de São Paulo FOLHANº 2

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública ei
Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CATI) EENTTLaudo de Avaliação nº. 18/2021 EE

Modelo: “
02.2020.034622-6

Data de Referência:

terça-feira, 30 de março de 2021

informações Complementares: AVALIAÇÃO - VALOR DE MERCADODE ÁREA PÚBILCA PARA FINS DE

AGLUTINAÇÃO DE LOTES

e Área total = 25.754,10
e Distância ao polo valorizante = 8,20

e Bairro = JD DR EUGENIO MENDES LOPES

s Endereço = RUA PFO DR ANDRE RICCARDI

e informante = PMRP

Valores da Moda paraNíveldeConfiança de 80%

eVaior Unitário
e Minimo (9,69%) = 229,42
e Médio = 254,03
e Máximo (10,72%) = 281,28

eValor Total
e Mínimo = 5.908.461,43
e Médio = 6.542.314,98
e Máximo = 7.244.167,67

sintervalo Predição
Mínimo= 4.429.327,22

Máximo = 9.663.292,66
Minimo (32,30%) = 171,99
Máximo (47,70%) = 375,21

e

ese

Campo de Arbítrio

RLMínimo = 215,93
e Ri Máximo = 292,13

Cotia

Rua Jacira, nº 50 Jardim Macedo — CEP 14091-902
Fone - 3977-9133
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“SECRETARIA DA HABITAÇÃO “
DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA NOSSA
- CASA FORMALIZADO PELO MUNICÍPIO DE

- RIBEIRAO PRETO.

+, O Município de RIBEIRAO PRETO, com sede à Via São Bento, 11 - RIBEIRAO
“)RETO- SP - CEP: 14085-450, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) Prefeito(a)
ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR, portador(a) do documento de identidade RG nº

137698835 e Cadastro de Pessoa Física- CPF 048.048.818-59, RESOLVE, pormeio do
presente instrumento, ADERIR, ao Programa NOSSA CASA- Municípios, instituído pelo
Decreto nº 64.419, de 28 deagostode 2019, que prevê o fomento à produção, pela iniciativa
privada, de unidades habitacionais de interesse social, para comercialização a famílias de baixa

renda; conformeLei nº 12.801, de 15 de janeiro de 2008.

Em razão da adesão prevista neste Termo, o MUN ICÍPIO declara e atesta:

a. estarciente e de pleno acordo com as disposições, condições e obrigações
contidas no Regulamento do Programa NOSSA CASA, aprovado pelas
Resoluções SH nº 54/2019, nº 59/2019 e nº 60/2019 e suas respectivas
atualizações, parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição;

b possuirterreno(s) desuatitularidade, localizados em área urbana ou de expansão
=. urbana, assim definidas pela legislação municipal, o(s) qual(is) será(ão) objeto de

análise técnica preliminarde viabilidade pela Secretaria da Habitação,
c a existência, no âmbito de seu território, de famílias que demandem atendimento

habitacional de interesse social e que tenham perfil para atendimento no âmbito do
Programa NOSSACASA.

3. O acompanhamento da execução deste Termo de Adesão, pelo MUN ICÍPIO, será
realizado pelo(a) Senhor(a) EDSOM ORTEGA MARQUES - CPF: 888.357.828-72 ou, nafalta
deste, porquemo MUNICÍPIO indicar para cumprir esta função.

4 Q MUNICÍPIO providenciará a publicação deste Termo de Adesão em seu veículo de
ação oficial.

RIBEIRAO PRETO, 13 de novembro de 2019.

“ANTONIO
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ata Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 1949/20
Data: 10/05/2021 Horário: 1a

LEG -

Bibairãa Dy ta io de ODRibeirão Preto, 06 de maio de 2021.

Of. n.º 415/2.021-CM

Senhor Presidente,

Cn UA JUNTA

o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Pgrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE IMÓVEL

MUNICIPAL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 198.504 DO 1º REGISTRO DE

IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRET DE INCORPORAÇÃO

IMOBILIÁRIA, MEDIANTE LICreAÇÃO NA MODALIDADE
CONCORRÊNCIA, E OFERECER EM CARANTIA DE CRÉDITO

Ê o
"gy= n Ea pm finaei

IMOBILIÁRIO”, apreseniado em 06 izudas, justificando-se a propositura pelas

razões que adiante seguem. x
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Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo autorizar

a alicnação de um imóvel localizado no Conjunto Sabitacional Jardim Eugênio

Mendes Lopes, matrícula nº 198.504, por meio de incorporação imobiliária, mediante

licitação na modalidade concorrência.

habitacionais no âmbito do Programa Nossa Casa, do Govemo do Estado de São

Paulo, ao qual o Município aderiu, conforme cópia do termo de adesão em anexo.

Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de Habitação, termo de

convênio, cuja cópia segue em anexo, objetivando a colaboração entre os participantes

por meio da orientação e apoiotécnico na implementação do Programa Nossa Casa, na
modalidade Nossa Casa - Município, instituído pelo Decreto Estadual nº 64.414/2019.

ta mnidades sara siqiak A 4 Em,À produção de unidades para aquisição, no âmbito do

Programa Nossa Casa, transformando áreas públicas disponíveis em empreendimentosto taÉ:

residenciais, apresenta-se como uma oportunidade para auxiliar o Município no
ttildesenvolvimento de sua política de habitação de interesse social.

Na área em quesião, a estimativa é que se sejam

comercializadas 468 (quatrocentos é sessenta e oito) unidades habitacionais.

Importante salientar que, para o atendimento do disposto
»

no

Projeto de lei, serão considerados os dados constantes no Plano Local de Habitaçãod
Pest

éInteresse Social - PLHIS, inclusive para deínição do perfil s
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famílias, com prioridade para aquelas que habitam em áreas de risco ou impróprias

para habitação.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA

Las Euep ca
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